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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
042/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA (985709) 
 

 
OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 
Alimentícios, com o intuito de atender as necessidades das Unidades de 
Ensino (Escolas, creches e entidades conveniadas no Âmbito da 
Educação) pertencentes à Secretaria Municipal de Educação e demais 
Secretarias da Administração Direta do Município de Ibatiba-ES. 

 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.694.927,80 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 16/12/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] por [item] 
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM/ALGUNS ITENS 
 
 

 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
 

UASG: 985709 

ID CIDADES: 2024.029E0700001.02.0024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: Nº 054/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 042/2024 

 

Forma de Licitação: Pregão Eletrônico. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Modo de Disputa: Aberto 

 

Legislação Aplicável: Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

posteriores, Lei Complementar nº 101/00, Decretos Municipais: nº. 080/2023, 081/2023, 082/2023, 

083/2023, 084/2023 e 064/2024. 

Sessão Pública: A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da pregoeira 

com a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo 

discriminados: 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras  

Data: 16 de dezembro de 2024. 

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília)  

Preferência ME/EPP/Equiparadas: SIM/ALGUNS ITENS 
 

Tempo da Disputa: A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública, de acordo com o Art. 100, do Decreto Municipal 

nº 082/2021, de 04 de julho de 2023, por se tratar de modo de disputa ABERTO. 

 

Telefone para Contato: 0800 028 1600– ramal 221/213 (Sra. Carolaine Segal Vieira). 

 

Local: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, através do site 

eletrônico www.gov.br/compras. 

 

1 – PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Ibatiba-ES, por meio de sua Agente de Contratação e Pregoeira, torna público 

para ciência dos interessados que atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 

realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço do objeto constante 

do item 2 e no Anexo I deste Termo de Referência. 
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1.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, através do site 

eletrônico www.gov.br/compras  

 

2 – OBJETO  

 

2.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios, com o intuito de atender as necessidades das Unidades de Ensino (Escolas, 

creches e entidades conveniadas no Âmbito da Educação) pertencentes à Secretaria Municipal de 

Educação e demais Secretarias da Administração Direta do Município de Ibatiba-ES. 

 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.4.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

OBSERVAÇÃO: Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto descritas no 

“Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras )” e as especificações constantes 

neste edital de pregão eletrônico, prevalecerão as últimas especificações.  

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar deste Pregão Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
3.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
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3.5. Para os itens abaixo de R$ 80.000,00 a participação é exclusiva a Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  
 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 
 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 
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4.10.2.  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1.  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; (serão necessárias as marcas na proposta adequada). 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. O licitante (NÃO) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo; 

5.4. O licitante (NÃO) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação; 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de RS 0,05 (cinco centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1.   A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2.   A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3.   Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4.   Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5.   Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.12.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12.6.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12.7.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.12.8.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.12.9.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.19.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.20.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1.  Não há previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo, no termo de referência. 

6.21.2.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.21.3.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.21.4.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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6.21.5.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.21.6.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7– DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF -;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 3 e subitens deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.6. o caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no 

objeto. 

8 – DA HABILITAÇÃO  

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ); 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 9.1.2 Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

8.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

8.1.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal, social e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

 

8.1.4. É dever do licitante, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

8.1.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

8.1.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

8.1.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

8.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

8.1.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
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licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.1.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
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8.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão de no máximo 

30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 

8.4.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

apresentar junto a sua documentação de habilitação a “sentença homologatória do plano de 

recuperação”. 

 

9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 
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9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10– RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes , à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.1.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

10.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.1.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA – ES. 

11 – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

11.1. Encerrada a fase de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

11.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

11.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

11.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

11.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

12.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para Registro 

de Preços, devendo ser informada no ato da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

12.2. A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na mesma o 

número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao processo administrativo 

de licitação.  

 

12.3. O Setor de Compras solicitará a Contabilidade, a emissão da nota de empenho que deverá 

conter a autorização do ordenador de despesa. 

 

13 – FORNECIMENTO  

 

13.1. O recebimento do objeto desta licitação será realizado nos termos do Estudo Técnico Preliminar 

– ETP e do Termo de Referência, ambos anexos ao presente edital. 

 
14 – PAGAMENTO 

 

14.1. Será efetuado conforme previsto no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. 
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

15.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

15.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Início :: contratos.gov.br (sistema.gov.br) . 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado; 

15.8. O prazo de vigência do registro de preço será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

16 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: pelo e-mail  setordelicitacaoibatiba@gmail.com , ou através da plataforma de 

Compras do Governo Federal www.gov.br/compras .  

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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17 – ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

17.1. Prefeitura Municipal de Ibatiba, inscrita no CNPJ nº.:  27.744.150/0001-66, para suprir as 

demandas das seguintes secretarias:  

• Gabinete do Prefeito; 

• Secretaria Municipal da Fazenda; 

• Secretaria Municipal de Assistência Social; 

• Secretaria Municipal de Administração; 

• Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio; 

• Secretaria Municipal de Educação; 

• Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

• Secretaria Municipal de Interior e Transporte; 

• Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo; 

• Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

17.2.  Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 10.486.394/0001-93, para suprir as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

17.3. Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado deste Pregão, mediante prévia consulta a 

Prefeitura, desde que devidamente comprovada à vantagem, não podendo exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados. 

 

17.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

17.5. O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Ibatiba será o órgão responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação e indicará, sempre 

que solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos, 

respeitando-se a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.  

 

17.6. Somente quando o primeiro licitante registrado para o item atingir o limite de fornecimento 

estabelecido na Ata de Registro de Preços é que será indicado o segundo, e assim sucessivamente, 

podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior à 

capacidade do licitante da vez. 

 

18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

18.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

18.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

18.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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18.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

18.2.1.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.2.2.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

18.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

18.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

18.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá: 

18.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

18.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

19 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1. A compromissária fornecedora terá o seu registro de preços cancelado o fornecedor: 

 

19.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

 

19.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

19.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

 

19.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

19.2. O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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19.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

19.4. O cancelamento dos preços registrados ainda poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 

19.4.1. por razão de interesse público; 

 

19.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

19.4.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente e não houver êxito nas negociações. 

 

20 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

20.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

20.1.2.1  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.2.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.2.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.2.5 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

20.1.4. fraudar a licitação; 

20.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

20.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

20.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

20.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.5.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.5.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

20.2.1. advertência;  

20.2.2. multa; 

20.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.1 e 20.1.2.4, a multa será de 10% do valor 

do contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.5.4 e 20.1.5.5, a multa será 

de 10% do valor do contrato licitado. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.1 e 20.1.2.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.5.4 

e 20.1.5.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.1 e 20.1.2.4 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
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no item 20.1.2.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

21 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. 

 

21.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique 

comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como, a finalidade e a segurança da 

futura contratação. 

 

21.3. É facultado à Pregoeira ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

21.4. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, e a 

homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 

Prefeitura Municipal de Ibatiba, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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21.6. O Prefeito do Município de Ibatiba-ES poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, nos termos do Art. 71, incisos II e IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

21.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 

este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a 

formulação das propostas.   

 

21.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ibatiba-ES, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

21.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecido. 

 

21.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

21.11. Fazem parte integrante deste edital: 

 

Anexo I – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo II - Minuta de Contrato Administrativo; 

Anexo III – Termo de Referência,  

Anexo IV -  ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

 

Ibatiba-ES, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Carolaine Segal Vieira 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 054/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2024 

ID CIDADES: 2024.029E0700001.02.0024 

 

PREÂMBULO 
 

Aos ____ (_____) dias do mês de _______ de 2024, o(A)......(órgão ou entidade pública que 

gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de Ibatiba, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome),  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 054/2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 085/2023, de 04 de julho de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1.  A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 

Alimentícios, com o intuito de atender as necessidades das Unidades de Ensino (Escolas, creches 

e entidades conveniadas no Âmbito da Educação) pertencentes à Secretaria Municipal de 

Educação e demais Secretarias da Administração Direta do Município de Ibatiba-ES, anexo ao 

edital de Licitação nº 054/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 

2.1. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ ______________, 

correspondente aos itens descritos na planilha em anexo.:  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO (S) ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será Prefeitura Municipal de Ibatiba, inscrita no CNPJ nº.: 

27.744.150/0001-66, para suprir as demandas das seguintes secretarias:  

• Gabinete do Prefeito; 

• Secretaria Municipal da Fazenda; 

• Secretaria Municipal de Assistência Social; 

• Secretaria Municipal de Administração; 

• Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio; 
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• Secretaria Municipal de Educação; 

• Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

• Secretaria Municipal de Interior e Transporte; 

• Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo; 

• Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

3.2. Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob nº 10.486.394/0001-93, para suprir as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

3.3. Será emitido uma ata de registro de preços para cada UG/CNPJ acima mencionado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

4.1. Condições de Entrega 

4.1.1. O fornecedor terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem 

de Fornecimento, para entregar o material e/ou produto na Sede do Município de Ibatiba – ES. 

4.1.2. Os gêneros alimentícios para compor a Alimentação Escolar, bem como os destinados às 

Secretarias Municipais deverão ser entregues no local indicado na ordem de fornecimento. 

4.1.3. Os produtos referentes a cada pedido serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do produto com a especificação e definitivamente, após a verificação da 

qualidade, quantidade e consequente aceitação. 

4.1.4. Durante o recebimento provisório dos produtos, será realizada uma análise por 

amostragem, com intuito de verificar se todos estão de acordo com suas especificações.  

4.1.5. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica, não podendo 

ser violadas, constando a identificação do fabricante, especificações técnicas e termo de garantia da 

mercadoria, tudo de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90.  

4.1.6. Caso não atendam as exigências do edital, o Município comunicará a empresa, que terá 

o prazo de 02 (dois) dias úteis para a substituição da remessa e/ou dos produtos. 

4.1.7. Os produtos derivados do Leite, as Carnes e Hortifrutigranjeiros deverão ser acondicionados 

de forma correta e transportado em condições adequadas para que não ocorra o perecimento.  

4.1.8. A empresa vencedora do item 111 e 112 (pão francês) será responsável pela entrega dos 

mesmos nas unidades escolares de acordo com o cronograma elaborado pela nutricionista 

responsável técnica do PNAE. As entregas deste item serão realizadas de acordo com o cronograma 

mensal elaborado pelo Setor de Alimentação Escolar. 

4.1.9. Os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data da entrega. 

4.1.10. A entrega do material e/ou produto obedecerá a necessidade e/ou demanda da Secretaria 

solicitante, podendo ser de forma fracionada e/ou parcelada e, obrigatoriamente, se dará em dias de 
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expediente do órgão promotor da licitação, observando o horário de 07:00 às 11:00 e 12:00 às 16:00 

horas. Sendo assim, será de responsabilidade da contratada observar e se informar dos dias e 

horários de entregas dos produtos, obedecendo ao período de expediente do Órgão Licitante. 

4.1.11. Cronograma dos pães para o ano de 2024, sendo que no início do ano poderá haver 

alterações: 

CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PÃES  

ESCOLA DIA DE ENTREGA 

ADELAIDE Terça e Quinta 

AGENOR Terça  

ALTO INÊS Terça  

CACHOEIRA ALEGRE Terça  

DAVI GOMES Terça  

ELIANA COITINHO Quinta 

EUNICE Terça e Quinta 

FLÁVIO ALCURE Terça  

FAMA Terça  

HELENA Terça  

MARLENE ÁVILA Terça  

SANTA MARIA Terça  

PESTALOZZI Segunda e Terça 

APAE Segunda e Terça 

**PROF. MARIA JOSÉ (CEMEI) Seg, Ter, Qui, Sex 

BRANCA DE NEVE Segunda a Sexta 

CRIANÇA FELIZ Segunda a Sexta 

TROPEIRINHOS Segunda a Sexta 

CRECHE CRICIÚMA Segunda a Sexta 

**Não entregar no CEMEI Quarta-feira 

4.1.12. O objeto deverá ser entregue, pela contratada, na Sede do Município de Ibatiba-ES. 

4.1.13. O fornecedor ficará responsável pela reposição do produto se ocorrer alguma danificação 

durante a entrega.  

4.1.14. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se a esta Secretaria, através do responsável, o direito de não o receber, caso o mesmo 

não se encontrar em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade, 

conforme cotado o valor.  

4.1.15. A ordem de fornecimento será autorizada, em todo caso, pelo Prefeito ou Setor de Compras. 
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4.1.16.  secretaria interessada, através do Setor de Compras, solicitará, por meio de ordem de 

fornecimento, sendo que o Compromissário terá prazo de 08 (oito) dias úteis após recebimento da 

ordem de fornecimento para realizar a entrega. 

4.1.17. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

4.1.18. O fornecedor ficará responsável pela reposição do produto se ocorrer alguma danificação 

durante a entrega.  

4.2. Garantia: 
 

4.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 
 
4.3. A Fiscalização será ampla e irrestrita, e será exercida pela servidora Diulya Pereira Hubner, 

servidora ocupante do cargo de Nutricionista do Departamento de Alimentação Escolar CC - IV, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação.  

4.3.1. A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos fornecimentos 

até a conclusão do contrato, bem como decidir os casos a que se refiram direta ou indiretamente 

relacionados ao fornecimento em questão. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentar justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

5.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

5.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 
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5.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 5.1. 

5.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

5.7. Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado deste Pregão, mediante prévia consulta a 

Prefeitura, desde que devidamente comprovada à vantagem, não podendo exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados. 

CLÁUSULA SEXTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

6.2.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.2.4. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.2.5. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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6.2.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

6.2.5.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.2.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

6.2.7. O registro a que se refere o item 6.2.5. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.2.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.2.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

6.2.10. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.2.11. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, nas 

hipóteses definidas no edital. 

6.2.12. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.2.13. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.14. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.2.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços Início :: Contratos.gov.br (sistema.gov.br) . 

6.2.16. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.2.17. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

6.2.18. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.2.19. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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6.2.20. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes 

situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

8.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 10.10, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 8.6. e no item 8.70, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.4. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
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10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.14 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

10.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

10.8.1. Por razão de interesse público; 

10.8.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.8.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nas hipóteses previstas no edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

12.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso, o Foro será o da Comarca do 

Município de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente compromisso, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas instrumentárias para que produza os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Município de Ibatiba-ES, ______ de ______ de 2024. 

 

 

           Luciano Miranda Salgado                                                Compromissário Fornecedor 

                         Prefeito 

Testemunhas: 

 

1) Nome: ___________________________     CPF: __________________________ 

2) Nome: ___________________________      CPF: __________________________ 
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ANEXO I  

 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un 
Prazo garantia 

ou validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X Especificação 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un 
Prazo garantia 

ou validade 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo Nº 054/2024 

Pregão Eletrônico Nº 042/2024 

Termo de Contrato Administrativo Nº ______/_____ 

ID CIDADES: 2024.029E0700001.02.0024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

IBATIBA E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA NOS 

TERMOS DA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024. 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, com 

sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – nesta cidade, CEP 29.395-000 neste ato representado 

pelo Prefeito senhor LUCIANO MIRANDA SALGADO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

093.634.497-00, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba-ES, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ________________________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº __________________, localizada na(o) 

_________________________________, neste ato representada pelo Sr.(a) __________ 

_____________, portador da Carteira de Identidade nº __________________, expedida pela 

_____/__, CPF nº ______________, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o 

constante no Processo Licitatório nº 054/2024, Pregão Eletrônico nº. 042/2024, RESOLVEM 

CELEBRAR o presente Contrato, para execução do objeto descrito na cláusula primeira, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/21 e nas demais legislações pertinentes, em suas 

alterações posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as partes se 

sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de Gêneros Alimentícios, com o intuito de atender as 

necessidades das Unidades de Ensino (Escolas, creches e entidades conveniadas no Âmbito da 

Educação) pertencentes à Secretaria Municipal de Educação e demais Secretarias da Administração 

Direta do Município de Ibatiba-ES, anexo ao edital de Licitação nº 054/2024 que é parte integrante 

contrato. 

 

1.2. O presente contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. ETP – Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.3. O Edital da Licitação; 
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1.3.4. A Proposta do contratado; 

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTE, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E RECOMPOSIÇÃO DE 

PREÇOS: 

3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

3.2. Após o interregno de um ano, e, desde que haja solicitação expressa pelo contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – (IBGE – 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

3.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

3.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

3.8. O reajuste e recomposição serão realizados por apostilamento. 

3.9. Durante a vigência do Contrato os preços serão passíveis de recomposição, desde que 

comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do Inciso II do Art. 124, da lei 14.133/21. 

3.10. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ibatiba-ES, instruído 

com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 

fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada 

à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
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3.11. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do Inciso II do Art. 

124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato 

e iniciar outro Processo de Contratação. 

3.12. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do contrato 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a Contratada será convocada pelo 

Município de Ibatiba-ES para a alteração do preço contratado, sendo que o novo preço fixado será 

válido a partir da publicação no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA:  

4.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – EFICÁCIA  

 

5.1. O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade competente e após a 

publicação de seu extrato no órgão oficial. 

 

5.2. Incumbirá à Prefeitura de Ibatiba providenciar, às suas expensas, a publicação do extrato do 

contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será adotado para eventual termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante transferência bancária 

após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma a 

descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo de até 

30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam 

em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante 

vencedor; 

 

7.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento será 

sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de pagamento ser 

contado a partir da data da reapresentação das mesmas; 

 

7.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para fins de 

atendimento das condições de pagamento; 
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7.4. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

 

7.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

7.4.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

 

7.4.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

 

7.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de “certidão 

positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 

adimplemento; 

 

7.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes à 

última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

7.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

 

7.6. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou 

Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual; 

 

7.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade; 

7.8. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos à contratada; 

 

7.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da 

Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo 

pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  

 

8.1. A informação dos recursos orçamentários deve especificar se a despesa está devidamente 
prevista no Orçamento Municipal do Exercício de 20___. De acordo com as informações da 
Secretaria Municipal da Fazenda, a rubrica orçamentária é a seguinte: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA 
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8.2. De acordo com as informações da Secretaria Municipal da Fazenda, os recursos financeiros para 
custear as despesas serão os seguintes: 
 

FONTE DE RECURSO 

BANCO / No FONTE DE RECURSO  AGÊNCIA E CONTA CORRENTE 

   

 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.2.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.2.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.2.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 . 

9.2.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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10.1.9. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

11.1. Durante a vigência do Contrato a Secretaria Municipal de Educação realizará o 

acompanhamento, bem como, a fiscalização da execução do objeto do contrato. 

11.2. A Fiscalização será ampla e irrestrita, e será exercida A Fiscalização será ampla e irrestrita, e 

será exercida pela servidora Diulya Pereira Hubner, servidora ocupante do cargo de 

Nutricionista do Departamento de Alimentação Escolar CC - IV, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação. 

11.2.1. A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos fornecimentos 

até a conclusão do contrato, bem como decidir os casos a que se refiram direta ou indiretamente 

relacionados ao fornecimento em questão. 

 

11.3. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de contrato, a 

Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 

 

11.4. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela contratante. 

 

11.5. A existência e a atuação da fiscalização da contratante em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da contratada no que concerne ao objeto contratado e às suas 

consequências e implicações, próximas ou remotas. 

 

11.6. Caberá a Fiscalização do contratante, através do servidor supracitado o seguinte: 

 

11.6.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega, verificando a perfeita execução do contrato na 

conformidade das especificações e normas fixadas no contrato; 

 

11.6.2. Executar a fiscalização do contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, 

irregularidades ou falhas porventura observadas na entrega dos produtos e terá poderes, entre 

outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção; 

 

11.6.3. Comunicar ao gestor as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à 

contratada, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 
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11.6.4. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela contratada, bem como, acompanhar, 

fiscalizar e determinar a correção dos problemas verificados, bem como conformidade com o edital 

na execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Nos termos do art. 155 o contratado será responsabilizado administrativamente pelo 
cometimento das seguintes infrações: 

12.1.1.   Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.   Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.   Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa na Dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar a Licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste contrato 
as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.2.2 A sanção prevista de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.2.3 A sanção de Multa será aplicada no valor de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

12.2.4. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.5. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 
12.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 
anos e máximo de 06 (seis) anos. 

12.2.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 12.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem. 

12.2.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO  

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos Arts. 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21, observado o estabelecido no Art. 139 da mesma Lei, e notadamente nos casos 

abaixo: 

13.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

13.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

13.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

13.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

13.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

13.2.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 na Lei 14.133/21; 

13.2.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

13.2.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

13.2.4.  Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

13.2.5.  Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração, relacionados a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado na forma do disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/21, sempre 

por meio de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15.1.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS  
 

16.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, os 

chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto deste 

instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14133/21, 

aplicando a esses dispositivos, quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

17.1. Para efeitos obrigacionais o Edital do Pregão Eletrônico Nº 042/2024, bem como seus anexos, 

integram o presente contrato, devendo seus termos e condições serem considerados como partes 

integrantes do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

 

18.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de Prestação de serviços, o Foro 

será o da Comarca de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

Contrato, nos termos do Art. 89 da Lei nº 14.133/21, que, lido e achado conforme, e assinado em 02 

(duas) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo uma via sido arquivada nas 

dependências da CONTRATANTE, com registro de seu extrato. 

 

Prefeitura Municipal de Ibatiba-ES, _____ de ___________________ de ______. 

 

 

__________________________________          _______________________________ 

          LUCIANO MIRANDA SALGADO       REPRESENTANTE DA EMPRESA  

                    Prefeito Municipal   

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome_________________________________Nome __________________________ 

 

CPF:__________________________________CPF: ____________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

Modalidade Sugerida: Pregão Eletrônico para Registro de Preços  

 

Tipo Sugerido: Menor Preço por Item 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO SUGERIDO 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, COM O INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO 

(ESCOLAS, CRECHES E ENTIDADES CONVENIADAS NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO) 

PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES. 

 

 

 

 

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Titular Responsável: Elizete Monteiro da Silva Soares 
Cargo: Secretária Municipal de Educação 
Ato de Nomeação: Portaria 042/2024 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, com o intuito de 

atender as necessidades das unidades de ensino (escolas, creches e entidades conveniadas no 

âmbito da educação) pertencentes à Secretaria Municipal de Educação e demais Secretarias da 

Administração direta do município de Ibatiba-ES, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento.  

ITEM 
QUAN

T 

VOLU

ME 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CATMAT VALOR  

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR  

TOTAL (R$) 

1.  1.300 KG 

ABACAXI ESPÉCIE REDONDA, APLICAÇÃO 
ALIMENTAR. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SEREM 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA. A POLPA DEVERÁ SE 
APRESENTAR INTACTA E FIRME. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA 
CASCA. EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES. 

464374 R$ 8,13 R$ 10.569,00 

2.  
500 KG 

ABÓBORA CABOTIÁ TIPO EXTRA, BOA 
QUALIDADE, DE TAMANHO MÉDIO E COM 
PESO DE 2KG (DOIS QUILOS), COM POLPA 
FIRME E  INTACTA. DEVERÁ ESTAR COM 
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES E MATERIAL TERROSO, SEM 
UMIDADE EXTERNA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

463743 R$ 5,49 R$ 2.745,00 



 

 

3.  
500 KG 

ABOBRINHA BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES ISENTA, MATERIAIS 
TERROSOS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

463749 R$ 5,43 R$ 2.715,00 

4.  800 UND. 

ACAFRÃO EM PÓ EMBALAGEM, CONTENDO 
50G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

463857 R$ 6,18 R$ 4.944,00 

5.  
7.500 PCT 

ACHOCOLATADO EM PO INSTANTÂNEO, 
ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, FERRO E 
VITAMINAS, OBTIDO DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, DE PARASITAS, DETRITOS 
ANIMAIS, CASCAS DE SEMENTE DE CACAU E 
OUTROS DETRITOS VEGETAIS. ASPECTO: PÓ 
HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO DO TIPO, 
CHEIRO CARACTERÍSTICO E SABOR DOCE, 
PRÓPRIO. PACOTE DE 400G CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE O PREPARO 
E USO DO ALIMENTO, QUANDO NECESSÁRIO. 

463556 R$ 8,48 R$ 63.600,00 

6.  
3.500 PCT 

AÇUCAR CRISTAL, BRANCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
NO MÍNIMO 98,3% DE SACAROSE DE CANA-
DE-AÇÚCAR, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. APARÊNCIA, COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE AÇÚCAR. APLICAÇÃO: 
ADOÇANTE. EMBALAGEM: SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 05 KG 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

603269 R$ 19,29 R$ 67.515,00 

7.  
40 UNID 

ADOÇANTE ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
LÍMPIDO TRANSPARENTE, TIPO DIETÉTICO, 
COMPOSTO DE SACARINA SÓDICA, 
CICLAMATO DE SÓDIO E EDULCORANTES. 
FRASCO PLÁSTICO COM BICO DOSADOR DE 
100ML. 

235840 R$ 7,57 R$ 302,80 

8.  500 KG 

ALHO BRANCO GRAÚDO DO TIPO COMUM, 
CABEÇA INTEIRA FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDO, COM BULBOS CURADOS, 
SEM CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS OU 
CAUSADO POR PRAGAS.   

463938 R$ 25,38 R$ 12.690,00 



 

 

9.  
900 PCT 

AMENDOIM VERMELHO CRU, TIPO 1 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
PACOTE COM 500 GRS, 1° QUALIDADE, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO . 

464534 R$ 16,48 R$ 14.832,00 

10.  
1.000 UNID 

AMIDO DE MILHO EM PÓ, TIPO MAISENA. 
PRODUTO AMILÁCEO, EXTRAÍDO DO MILHO, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA 
E PARASITOS, NÃO PODENDO APRESENTAR-
SE ÚMIDO, FERMENTADO OU RANÇOSO. 
ASPECTO: PÓ FINO; COR: BRANCA; ODOR E 
SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM 
(CAIXA/PACOTE) DE 500G CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE O PREPARO 
E USO DO ALIMENTO, QUANDO NECESSÁRIO. 

459077 R$ 7,58 R$ 7.580,00 

11.  
6.000 PCT 

ARROZ AGULHINHA LONGO FINO POLIDO 
TIPO 1, SEM GLÚTEN , CONTENDO NO MÍNIMO 
DE 90% DE GRÃOS INTEIROS COM NO 
MÁXIMO DE 14% DE UMIDADE E COM VALOR 
NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 50G CONTENDO 
NO MÍNIMO DE 37G DE CARBOIDRATOS, 4G DE 
PROTEÍNAS E 0 DE GORDURAS TOTAIS. COM 
RENDIMENTO APÓS O COZIMENTO DE NO 
MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO, DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E 
SOLTOS APÓS COZIMENTO. EMBALAGEM DE 5 
KG CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO. 

458904 R$ 27,84 R$ 167.040,00 

12.  
300 UNID. 

 AVEIA EM FLOCOS FINO, 100%, SEM ADITIVOS 
OU CONSERVANTES, ISENTA DE MOFO, LIVRE 
DE PARASITAS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS ORIGINAL 
200G, ATÓXICA, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADA.  PRAZO DE 
VALIDADE 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA 

460501 R$ 6,17 R$ 1.851,00 



 

 

DATA DE ENTREGA. 

13.  
500 UNID. 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, NÍVEL DE 
ACIDEZ MÁX. DE 0,8%, VIDROS DE 500ML, 
CONTENDO  IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE E DATA DE  FABRICAÇÃO 
COM REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,  
OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

463696 R$ 47,46 R$ 23.730,00 

14.  
1.000 KG 

BANANA DA TERRA EM PENCAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA 
EM PENCAS ÍNTEGRAS. 

464377 R$ 6,72 R$ 6.720,00 

15.  
3.000 KG 

BANANA PRATA EM PENCAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA 
EM PENCAS INTEGRAS. 

464381 R$ 5,73 R$ 17.190,00 

16.  4.000 KG 

BATATA INGLESA COMUM ESPECIAL, LAVADA, 
TAMANHO GRANDE OU MÉDIO, UNIFORME, 
INTEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
FIRMES E COM BRILHO, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

463754 R$ 9,62 R$ 38.480,00 

17.  
600 UNID. 

BATATA PALHA TRADICIONAL PACOTE COM 
1KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO  DO 
PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, C/  REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, OBEDECENDO À  RESOLUÇÃO 12/78 
DA CNNPA 

463707 R$ 25,03 R$ 15.018,00 

18.  
6.000 UNID 

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM POLPA 
DE FRUTA EMBALAGEM EM SACOLA PLÁSTICA 
PESO LIQUIDO 1000G, SABORES DIVERSOS, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

339482 R$ 9,00 R$ 54.000,00 

19.  
600 KG 

BETERRABA ESPÉCIE COMUM. DE PRIMEIRA, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO, 
COLORAÇÃO UNIFORMES. 

463767 R$ 7,20 R$ 4.320,00 

20.  
4.000 PCT 

BISCOITO DE POLVILHO, INGREDIENTES: 

POLVILHO, GORDURA VEGETAL, OVO, ÁGUA E 

SAL. PACOTES COM 500G. 

240574 R$ 19,85 R$ 79.400,00 



 

 

21.  
6.000 UND. 

BIFE DE HAMBURGUER. DE CARNE BOVINA, 
COM 56G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 R$ 1,72 R$ 10.320,00 

22.  
6.000 PCT 

BISCOITO SABOR LEITE SEM RECHEIO, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTA DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. EMBALAGEM PRIMARIA EM 
PACOTES IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM 
PESO LÍQUIDO DE 400G, TENDO DUPLA 
EMBALAGEM CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO E EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE CAIXA DE PAPELÃO. 

 R$ 6,50 R$ 39.000,00 

23.  
6.000 PCT 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS E ESTAR EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. SERÃO REJEITADOS 
BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, 
NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADIÇO. EMBALAGEM: PACOTE EM 
PAPEL IMPERMEÁVEL, COM DUPLA 
PROTEÇÃO, LACRADO, COM PESO LÍQUIDO 
DE 400G CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO E EM EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE CAIXA DE PAPELÃO. 

456468 R$ 5,85 R$ 35.100,00 



 

 

24.  
1.000 PCT. 

BISCOITO, TIPO MAIZENA INTEGRAL, A BASE 
DE: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, FARINHA DE 
TRIGO INTEGRAL, AMIDO DE MILHO, AÇÚCAR 
ENVERTIDO, LEITE EM PÓ, MALTE, SAL, 
FERMENTOS QUÍMICOS, BICARBONATO DE 
SÓDIO, BICARBONATO DE AMÔNIO E FOSFATO 
MONOCALCIO, EMULSIFICANTE: LECITINA DE 
SOJA, MELHORADOR DE FARINHA, 
METABISSULFITA DE SÓDIO E 
AROMATIZANTES.  PACOTE DE 400 G. 
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS 
DOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DATA DE VALIDADE MÍNIMA DE 12’ (DOZE) 
MESES, A CONTAR NO ATO DA ENTREGA. 

456469 R$ 7,22 R$ 7.220,00 

25.  
3.750 PCT 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, PROCEDENTE DE 
GRÃOS SÃOS, LIMPOS E ISENTOS DE 
IMPUREZAS, ACONDICIONADO EM PACOTE 
ALUMINIZADO ALTO VÁCUO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E 
LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE DATA DE FABRICAÇÃO, QUANTIDADE 
DO PRODUTO, SELO DE PUREZA ABIC. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
ENTREGA. EMBALAGEM 500G CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE O PREPARO 
E USO DO ALIMENTO, QUANDO NECESSÁRIO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO. 

606523 R$ 34,72 R$ 130.200,00 

26.  400 UND. 

CANELA EM PÓ. UNID. 30 G, EMBALAGEM  
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
C/ REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

 R$ 6,03 R$ 2.412,00 

27.  
1.500 UNID 

CANJIQUINHA AMARELA, DERIVADA DE 
MILHO, PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS - EMBALAGEM DE 1KG, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

 R$ 5,54 R$ 8.310,00 



 

 

28.  
4.725 KG 

CARNE BOVINA CONGELADA CORTE 
MÚSCULO MOIDO, MAGRO. CONGELADA À 
18°C, ISENTA DE CRISTAIS DE GELO E SINAL 
DE RECONGELAMENTO, CONSISTÊNCIA DEVE 
SER FIRME, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
COM ODOR E COR CARACTERÍSTICO SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. SEM CARTILAGENS E OSSOS, SEM 
APARAS E DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO SIF.  
EMBALAGEM 1KG. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO. 

447498 R$ 31,35 R$ 148.128,75 

29. 3
3 

4.500 KG 

CARNE BOVINA CONGELADA CORTE 
MÚSCULO, PORCIONADA EM CUBOS, 
CONGELADA À 18°C, ISENTA DE CRISTAIS DE 
GELO E SINAL DE RECONGELAMENTO, 
CONSISTÊNCIA DEVE SER FIRME, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COM ODOR E 
COR CARACTERÍSTICO SEM ESCURECIMENTO 
OU MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. SEM 
CARTILAGENS E OSSOS, SEM APARAS E 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM PLÁSTICO ATÓXICO CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO SIF.  EMBALAGEM 1KG. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO. 

 R$ 31,96 R$ 143.820,00 

30. 3
5 

1.725 KG 

CARNE BOVINA CONGELADA CORTE PATINHO 
MOIDO, MAGRO. CONGELADA À 18°C, ISENTA 
DE CRISTAIS DE GELO E SINAL DE 
RECONGELAMENTO, CONSISTÊNCIA DEVE 
SER FIRME, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
COM ODOR E COR CARACTERÍSTICO SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. SEM CARTILAGENS E OSSOS, SEM 
APARAS E DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO SIF.  
EMBALAGEM 1KG. 

 R$ 43,18 R$ 74.485,50 



 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO. 

31.  
3.300 KG 

CARNE BOVINA CONGELADA CORTE PATINHO 
MOLE, PARA BIFE OU EM CUBOS, DE 
PRIMEIRA CATEGORIA, EMBALADA À VÁCUO, 
CONGELADA À 18°C, ISENTA DE CRISTAIS DE 
GELO E SINAL DE RECONGELAMENTO, 
CONSISTÊNCIA DEVE SER FIRME, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COM ODOR E 
COR CARACTERÍSTICO SEM ESCURECIMENTO 
OU MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. SEM 
CARTILAGENS E OSSOS, SEM APARAS E 
GORDURA APARENTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO SIF.  
EMBALAGEM 1KG. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO. 

447449 R$ 40,53 R$ 133.749,00 

32.  
3.500 KG 

CARNE DE FRANGO TIPO COXA E 
SOBRECOXA CONGELADA COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. – 
EMBALAGEM PRIMARIA EM SACOS PLÁSTICOS 
E EMBALAGEM SECUNDARIA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM PESO BRUTO DE 15 A 20 KG 
COM REGISTRO NO SIF. 

447636 R$ 13,48 R$ 47.180,00 

33.  
8.625 KG 

CARNE DE FRANGO TIPO PEITO CONGELADO 
SEM OSSO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO DE 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  
EMBALAGEM PRIMARIA EM SACOS PLÁSTICOS 
E EMBALAGEM SECUNDARIA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM PESO BRUTO DE 15 A 20 KG 
COM REGISTRO NO SIF. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO. 

447581 R$ 22,58 R$ 194.752,50 

34.  
4.200 KG 

CARNE DE PORCO (PERNIL SUÍNO EM CUBOS 
CONGELADA SEM OSSO).PROVENIENTE DE 
MACHOS DA ESPÉCIE SUÍNOS, SADIOS, 
ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, DEVE SER 
REALIZADA A APARAGEM (ELIMINAÇÃO DE 
GORDURA, CARTILAGEM E APONERVOSES). A 
CARNE SUÍNA EM CUBOS CONGELADA, NO 
CORTE PERNIL, DEVE APRESENTAR-SE LIVRE 
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTANCIA 

451064 R$ 24,83 R$ 104.286,00 



 

 

CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-LA OU 
ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO.  EM 
PACOTES DE 1 KG. 

35.  
1.000 KG 

CEBOLA BRANCA NÃO BROTADA, SEM DANOS 
FISIOLÓGICOS OU MECÂNICOS, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRA E COM BRILHO, 
TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDOS. 

463781 R$ 9,28 R$ 9.280,00 

36.  
1.000 KG 

CENOURA SEM FOLHAS, PRIMEIRA, TAMANHO 
MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TENROS ADERIDA À 
SUPERFÍCIE EXTERNA. 

463770 R$ 9,19 R$ 9.190,00 

37.  
3.525 PCT 

CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR OBTIDO DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃOS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, DE PARASITAS, 
DETRITOS ANIMAIS, CASCAS DE SEMENTE DE 
CACAU E OUTROS DETRITOS VEGETAIS. 
ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO 
DO TIPO, CHEIRO CARACTERÍSTICO. PACOTE 
DE 200G CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO. 

463532 R$ 28,28 R$ 99.687,00 

38.  6.000 PCT 

CHOCOLATE EM PÓ MEIO AMARGO COM O 
MÍNIMO DE 50% DE CACAU OBTIDO DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃOS E LIMPAS ISENTA DE 
MATÉRIAS TERROSAS, DE PARASITAS, 
DETRITOS ANIMAIS, CASCAS DE SEMENTE DE 
CACAU E OUTROS DETRITOS VEGETAIS. 
ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO 
DO TIPO, CHEIRO CARACTERÍSTICO. PACOTE 
DE 1KG CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO. 

463547 R$ 27,63 R$ 165.780,00 

39.  300 KG 

CHUCHU DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÕES UNIFORMES, LIVRES DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

463778 R$ 6,13 R$ 1.839,00 



 

 

40.  
2.000 UND. 

COCO RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, EM 
FLOCOS FINOS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ALUMINIZADA OU DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, 
CONTENDO 100G, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

421669 R$ 5,44 R$ 10.880,00 

41.  
400 UND. 

COENTRO EM PÓ, SECO E MOÍDO, 
EMBALAGEM DE 50 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

 R$ 7,46 R$ 2.984,00 

42.  
600 PCT 

COLORAU EXTRA.  ASPECTO PÓ FINO. COR: 
ALARANJADA E VERMELHO. O COLORÍFICO 
DEVE SER CONSTITUÍDO DE MATÉRIA PRIMA 
DE BOA QUALIDADE E APRESENTAR 
ASPECTO, COR, SEM CHEIRO ACRE OU 
RANÇOSO, CHEIRO PRÓPRIO, E SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, CONTENDO 
NO MAXIMO 10% DE SAL, DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES. INGREDIENTES: 
URUCUM, ÓLEO VEGETAL E FUBARINA. 
DEVERÁ CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO 
06 A 01 ANO, COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
DATA DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NO MS. DE 
ACORDO COM A RDC N°276/2005. PCT COM 
500G, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

463937 R$ 10,23 R$ 6.138,00 

43.  
1.000 UNID. 

CREME DE LEITE UHT HOMOGENEIZADO; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL: 
VALIDADE MÍNIMA DE 5 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA; LEGISLAÇÃO: CONFORME 
PORTARIA MINISTÉRIO DA AGRICULTURA N° 
146, DE 07/03/1996; UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA 1 KG. 
APRESENTANDO TEOR DE MATÉRIA  GORDA  
MÍNIMA DE 25%. A  EMBALAGEM  DEVERÁ  
CONTER  EXTERNAMENTE OS DADOS DE  
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS ,  NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE  VALIDADE,  QUANTIDADE  DE  
PRODUTO  E  ATENDER  AS  EXIGÊNCIAS DO 
MINISTÉRIO DA  AGRICULTURA E DISPÕE DO  
REGULAMENTO  DA INSPEÇÃO  INDUSTRIAL  E  
SANITÁRIA  DE  PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL. 

446533 R$ 17,65 R$ 17.650,00 



 

 

44.  2.000 UNID. 

ERVILHA REIDRATADA, SALMOURA (ÁGUA E 
SAL) E ESTABILIZANTE CLORETO DE SÓDIO. 
EMBALAGEM LONGA VIDA, DEVE ESTAR 
INTACTA, RESISTENTE, VEDADA 
HERMETICAMENTE PESO LIQUIDO DE 280 
GRAMAS E PESO DRENADO DE 170G. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 02 ANOS  A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

462831 R$ 6,76 R$ 13.520,00 

45.  
10.000 UNID 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, 
PREPARADO COM FRUTOS, MADUROS 
ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEMENTES 
ISENTO DE FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR 
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. SEM 
CONDIMENTOS E CORANTES, FABRICADO 
APENAS COM TOMATE E 5% DE SAL E 
AÇÚCAR. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS, 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
APARÊNCIA: MASSA MOLE, COR: VERMELHA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGEM 
SACHÊ, COM PESO LÍQUIDO DE 350G 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

346922 R$ 5,95 R$ 59.500,00 

46.  350 UNID 

FARINHA DE AVEIA SEM ADITIVOS OU 
CONSERVANTES, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS ORIGINAL 
200G, ATÓXICA, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADA.  PRAZO DE 
VALIDADE 10 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS 
E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA. 

460501 R$ 6,06 R$ 2.121,00 

47.  
1.350 UNID 

FARINHA DE MANDIOCA FABRICADA A PARTIR 
DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPA. PRODUTO 
LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS, 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE 01KG CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 

458920 R$ 7,34 R$ 9.909,00 



 

 

QUANDO NECESSÁRIO. 

48.  
500 UNID 

FARINHA DE MILHO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9), 
FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS. PRODUTO OBTIDO PELA 
LIGEIRA TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO, LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADO, RANÇOSO E TER, NO MÁXIMO, 
14%P/P DE UMIDADE. EMBALAGEM: SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 500G, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

459016 R$ 4,86 R$ 2.430,00 

49.  
300 UNID. 

FARINHA DE ROSCA; ACONDICIONAMENTO: 
EMBALAGEM PLÁSTICA ORIGINAL; VALIDADE 
MÍNIMA DE 4 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA; LEGISLAÇÃO: CONFORME 
RESOLUÇÃO RDC Nº 263, DE 22/09/2005; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE 500G. 

459153 R$ 8,56 R$ 2.568,00 

50.  
1.000 PCT 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OBTIDA A 
PARTIR DE GRÃOS DESGERMINADOS, SÃOS E 
LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU 
RANÇOSA. PACOTE DE 01KG,CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE O PREPARO 
E USO DO ALIMENTO, QUANDO NECESSÁRIO. 

460263 R$ 7,08 R$ 7.080,00 



 

 

51.  
4.000 PCT 

FEIJÃO BRANCO TIPO 1 – O PRODUTO 
DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. GRÃOS NOVOS, LIMPOS, SECOS, 
INTEIROS E SÃOS, DE COR CARACTERÍSTICA, 
MADURO, DE PRODUÇÃO DA ULTIMA SAFRA. 
ISENTO DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
INSETOS, MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, 
GRÃOS OU PEDAÇOS DE GRÃOS AVARIADOS, 
PARTIDOS, QUEBRADOS, MOFADOS, 
ARDIDOS, GERMINADOS, CARUCHADOS, 
IMATUROS, DANIFICADOS POR INSETOS, 
ALFINETADOS, MANCHADOS, ENRUGADOS, 
DESCOLORIDOS, AMASSADOS E ISENTOS DE 
MATÉRIAS ESTRANHAS COMO GRÃOS OU 
SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES. 
EMBALAGEM EM PACOTE DE PLÁSTICO DE 
1KG, ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
TERMOSOLDADO E RESISTENTE, CONTENDO 
500G, ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E COM PRAZO DE 
VALIDADE E LOTE INDELETÁVEIS. 

464559 R$ 10,36 R$ 41.440,00 

52.  
4.500 PCT 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITAS, DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS, PEDAÇOS DE GRÃOS 
ARDIDOS, BROTADOS, CHOCHOS, IMATUROS, 
MANCHADOS, CHUVADOS, MOFADOS, 
CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, 
PRODUÇÃO DA ÚLTIMA SAFRA, QUE COZINHE 
EM PANELA DE PRESSÃO COM NO MÁXIMO 1 
HORA. EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, CONTENDO PESO 
LÍQUIDO DE 1KG, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

464552 R$ 10,25 R$ 46.125,00 

53.  
250 UNID 

FERMENTO BIOLOGICO SECO INSTANTANEO, 
PARA FERMENTAÇÃO DE PÃES E MASSAS, 
COMPOSTO DE SACCHAROMYCES 
CEREVISAE, MONOESTEARATO DE 
SORBITANA E AGENTE REIDRATAÇÃO. 
EMBALAGEM DE 125G. 

459596 R$ 8,95 R$ 2.237,50 

54.  
250 UNID 

FERMENTO QUIMICO, EM PÓ. INGREDIENTES 
AMIDO DE MILHO GENETICAMENTE 
MODIFICADO. ESPÉCIES DOADORAS: 
AGROBACTERIUM TUMEFACIENS, BACILLUS 
THURINGIENSIS, SPHINGOBIUM 
HERBICIDOROVANS, STREPTOMYCES 
VIRICLOCHROMOGENES E ZEA MAYS, 
BICARNOTADO DE SÓDIO, FOSFATO 
MONOCÁLCIO E CARBONATO DE CÁLCIO. NÃO 

459586 R$ 4,17 R$ 1.042,50 



 

 

CONTEM GLÚTEM EMBALAGEM DE 100G. 

55.  
1.200 KG 

FIGADO DE GALINHA CONGELADO. ASPECTO 
PRÓPRIO, COR PRÓPRIA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS DE 1 KG. 

464957 R$ 10,20 R$ 12.240,00 

56.  
2.100 KG 

FILÉ DE PEIXE, POLACA DO ALASCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO SEM COURO 
OU ESCAMAS, SEM ESPINHA, FATIADOS EM 
BIFES DE 100 GRAMAS, EM MEDIA, 
CONGELADOS A ( -12°C ), ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 
SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 
DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE 
PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA 
DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE 
MICRORGANISMOS. EM PACOTE DE 1 KG, 
DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO 
DE PESO, VALIDADE, DO PRODUTO E 
MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER 
DE NO MÍNIMO 6 MESES CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO.   

456750 R$ 45,26 R$ 95.046,00 

57.  1.000 UNID 

FUBÁ MIMOSO DE MILHO, PRODUTO OBTIDO 
PELA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO OU NÃO, DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS E PARASITOS. NÃO PODERÃO 
ESTAR ÚMIDOS OU RANÇOSOS, COM 
UMIDADE MÁXIMA DE 15%P/P, COM ACIDEZ 
MÁXIMA DE 5%P/P, COM NO MÍNIMO DE 7%P/P 
DE PROTEÍNA. COM O RENDIMENTO MÍNIMO 
APÓS O COZIMENTO DE 2,5 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM 01KG, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

470688 R$ 5,18 R$ 5.180,00 

58.  
700 UNID 

GELATINA EM PÓ, SEM SABOR, INCOLOR. 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 15G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

462723 R$ 4,02 R$ 2.814,00 



 

 

59.  
2.000 KG 

GOIABA VERMELHA PRIMEIRA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM POLPAS FIRMES E INTACTAS, TAMANHAS 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS, ISENTAS 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDO DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 

464392 R$ 8,85 R$ 17.700,00 

60.  
1.000 KG 

INHAME DE BOA QUALIDADE, FRESCO, 
COMPACTO E FIRME, LIVRE DE MATERIAIS 
TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

463789 R$ 9,22 R$ 9.220,00 

61.  
40.000 UNID. 

IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS, TIPO 
CHUPETINHA, PRODUTO OBTIDO ATRAVÉS DE 
LEITE E/OU LEITE RECONSTITUÍDO 
PADRONIZADO EM SEU CONTEÚDO DE 
GORDURAS, CONTENDO POLPA DE FRUTA 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 110 GR, COM 
DATA DE PROCESSAMENTO E VALIDADE E 
REGISTRO DE INSPEÇÃO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. EMBALAGEM EM PLÁSTICO 
RESISTENTE E ATÓXICO. 

 R$ 2,22 R$ 88.800,00 

62.  
1.000 KG 

KIWI CARACTERÍSTICAS: SER FRESCO, 
MADURO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAREM GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO 
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA, NÃO SERÃO PERMITIDOS 
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. 
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES. 

464339 R$ 24,23 R$ 24.230,00 

63.  
3.000 KG 

LARANJA PERA MADURA, FRUTOS DE 
TAMANHO MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR 
DA ESPÉCIE, UNIFORMES, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. 

464393 R$ 7,31 R$ 21.930,00 

64.  
1.500 UND. 

LEITE CONDENSADO PRODUZIDO  COM LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR E  LACTOSE, 
ACONDICIONADO EM  EMBALAGEM DE 395 G, 
QUE  DEVERÁ CONTER  EXTERNAMENTE OS  
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE,  DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE  DE 
PRODUTO E ATENDER AS  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA  ANVISA E INMETRO. PRAZO DE  
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR 

464014 R$ 6,97 R$ 10.455,00 



 

 

DA ENTREGA DO PRODUTO. 

65.  
500 UND. 

LEITE DE COCO VIDRO 500ML - LEITE DE 
COCO NATURAL  INTEGRAL CONCENTRADO 
ISENTO DE  SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS,  
COM ASPECTO COR, CHEIRO E  SABOR 
PRÓPRIOS. ACONDICIONADO EM VIDROS 
APROPRIADOS COM 500 ML, EMBALADOS EM 
CAIXAS DE PAPELÃO LIMPAS, INTEGRADAS E 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS  DE  
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE,  DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE  DE 
PRODUTO E ATENDER AS  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA  ANVISA E INMETRO.PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR  
DA ENTREGA DO PRODUTO. 

 R$ 8,68 R$ 4.340,00 

66.  
4.000 LT 

LEITE DE VACA INTEGRAL DO TIPO LONGA 
VIDA HOMONEGENEIZADO, SUBMETIDO AO 
PROCESSO DE ULTRAPASTEURIZAÇÃO, UA.T. 
(ULTRA ALTA TEMPERATURA) OU UH.T. E 
ENVASADO, SOB CONDIÇÕES ASSÉPTICAS EM 
EMBALAGENS ESTERILIZADAS E 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS: ASPECTO: 
LÍQUIDO; COR: BRANCO; ODOR E SABOR: 
CARATERÍSTICOS, SEM SABORES NEM 
ODORES ESTRANHOS. NÃO DEVE CONTER 
QUALQUER TIPO DE IMPUREZAS OU 
ELEMENTOS ESTRANHOS. AUSÊNCIA DE 
CONSERVADORES E DE FORMALDEÍDO. 
EMBALAGEM LONGA VIDA DE 1 LITRO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

445995 R$ 7,89 R$ 31.560,00 

67.  
16.500 UNID 

LEITE EM PO INTEGRAL. PRODUTO OBTIDO 
POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA 
INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO 
HUMANA MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA 
SELECIONADA, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. LIVRE DE UMIDADE E 
FERMENTAÇÃO. SEM ADIÇÃO DE SORO DE 
LEITE. ASPECTO: PÓ UNIFORME, SEM 
GRUMOS; COR: BRANCO AMARELADO; ODOR 
E SABOR: AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE FLUÍDO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PACOTE DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO COM POLIETILENO, 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE LACRADO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 400G 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 

446019 R$ 18,09 R$ 298.485,00 



 

 

DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO.   

68.  
50 UNID 

LEITE EM PO MODIFICADO ENRIQUECIDO 
COM FERRO PARA ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES DE 0 A 06 MESES. 
INGREDIENTES: LEITE DE VACA DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, 
SACAROSE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 
PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA 
, VITAMINA C, TAURINA, SULFATO FERROSO, 
VITAMINA E, VITAMINA PP, SULFATO DE ZINCO, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, 
SULFATO DE COBRE, VITAMINA B6, VITAMINA 
B1, VITAMINA D3, VITAMINA B2, IODETO DE 
POTÁSSIO, ACIDO FÓLICO, VITAMINA K1, 
BIOTINA, VITAMINA B12, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL EM 
100G: 55,5G DE CARBOIDRATOS, 13G DE 
PROTEÍNA E 25,5G DE GORDURA. 
EMBALAGEM 450G. 

 R$ 51,32 R$ 2.566,00 

69.  50 UNID 

LEITE EM PO MODIFICADO ENRIQUECIDO 
COM FERRO PARA ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTES DE 06 MESES A 01 ANO. 
INGREDIENTES: LEITE DE VACA DESNATADO, 
MALTODEXTRINA, OLEÍNA DE PALMA, 
SACAROSE, ÓLEO DE CANOLA, ÓLEO DE 
PALMISTE, ÓLEO DE MILHO, LECITINA DE SOJA 
, VITAMINA C, TAURINA, SULFATO FERROSO, 
VITAMINA E, VITAMINA PP, SULFATO DE ZINCO, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITAMINA A, 
SULFATO DE COBRE, VITAMINA B6, VITAMINA 
B1, VITAMINA D3, VITAMINA B2, IODETO DE 
POTÁSSIO, ACIDO FÓLICO, VITAMINA K1, 
BIOTINA, VITAMINA B12, NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL EM 
100G: 51,4G DE CARBOIDRATOS, 19,7G DE 
PROTEÍNA E 21,5G DE GORDURA. - 
EMBALAGEM 450G. 

 R$ 50,46 R$ 2.523,00 

70.  4.500 UNID 

LEITE EM PO SEM LACTOSE. PRODUTO 
OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 
VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO 
HUMANA MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA 
SELECIONADA, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. LIVRE DE UMIDADE E 
FERMENTAÇÃO. SEM ADIÇÃO DE SORO DE 
LEITE. ASPECTO: PÓ UNIFORME, SEM 
GRUMOS; COR: BRANCO AMARELADO; ODOR 
E SABOR: AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE FLUÍDO. EMBALAGEM 

447375 R$ 34,43 R$ 154.935,00 



 

 

PRIMÁRIA: PACOTE DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO COM POLIETILENO, 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE LACRADO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 400G 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO.   

71.  
5.000 

KG 

MAÇA VERMELHA NACIONAL FRUTOS DE 
TAMANHO MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO  DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR 
DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, FIRMES, 
TENRAS  E COM BRILHO. 

464401 R$ 9,11 R$ 45.550,00 

72.  
1.600 

PCT. 

MACARRÃO TIPO AVE MARIA, COM OVOS 
DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃOS E LIMPAS ISENTAS 
DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E 
LARVAS. AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA 
ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA 
COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA 
DE OUTROS TIPOS DE MACARRÃO. COM 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 
2 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO. 
– EMB. 500, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

458965 R$ 4,26 R$ 6.816,00 

73.  3.000 PCT. 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE MASSA 
SÊMOLA, Nª8, ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, DEVERÃO SER FABRICADOS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS E LARVAS. AS MASSAS AO SEREM 
POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO TURVÁ-LAS 
ANTES DA COCÇÃO, NÃO PODENDO ESTAR 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM NÃO PODERÁ HAVER MISTURA 
DE OUTROS TIPOS DE MACARRÃO. COM 
RENDIMENTO MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 
02 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO. EMBALAGEM DE 1KG, CONTENDO 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 

458955 R$ 6,41 R$ 19.230,00 



 

 

LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

74.  
3.000 

PCT 

MACARRÃO TIPO LASANHA – MASSA 
FRESCA, FORMATO LASANHA, COR AMARELA, 
SABOR PRÓPRIO, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, OVOS PASTEURIZADOS, ÁGUA E 
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS, ACONDICIONADA 
EM SACO PLÁSTICO, ATÓXICO, RESISTENTE E 
SUAS CONDIÇÕES E ROTULAGEM DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. EMBALAGEM DE 500G, CONTENDO 
AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

 R$ 9,32 R$ 27.960,00 

75.  
3.000 

PCT 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO MASSA SÊMOLA, 
ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
DEVERÃO SER FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E LARVAS. 
AS MASSAS AO SEREM POSTAS NA ÁGUA NÃO 
DEVERÃO TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, 
NÃO PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU 
RANÇOSAS. NA EMBALAGEM NÃO PODERÁ 
HAVER MISTURA DE OUTROS TIPOS DE 
MACARRÃO. COM RENDIMENTO MÍNIMO APÓS 
O COZIMENTO DE 02 VEZES A MAIS DO PESO 
ANTES DA COCÇÃO. EMBALAGEM DE 500G, 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

458980 R$ 4,95 R$ 14.850,00 

76.  500 BISNA
GA 

MAIONESE TIPO TRADICIONAL-COMPOSTO A 
BASE DE OVOS  PASTEURIZADOS,  SAL, 
AÇÚCAR E  OUTRAS SUBSTÂNCIAS  
PERMITIDAS, DE  CONSISTÊNCIA  CREMOSA, 
COR, CHEIRO E SABOR  PRÓPRIOS, ISENTO 
DE SUJIDADES E  SEUS INGREDIENTES DE 
PREPARO  EM  PERFEITO  ESTADO  DE  
CONSERVAÇÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE  

 R$ 6,53 R$ 3.265,00 



 

 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES  NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE,  DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE  DE 
PRODUTO E ATENDER AS  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DA  ANVISA E  INMETRO.  
EMBALAGENS, TIPO BISNAGA DE 500G.  
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

77.  5.000 KG 

MAMAO TIPO HAVAÍ COM 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, 
COM APROXIMADAMENTE 400G, NO GRAU 
MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO,  
AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 
BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

464350 R$ 11,57 R$ 57.850,00 

78.  
1.000 

KG 

MANDIOCA TIPO BRANCA/AMARELA, 
PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES, NO GRAU 
NORMAL DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABER 
E COR PRÓPRIA DA ESPÉCIE, UNIFORMES, 
FRESCAS, COM CASCA, INTEIRAS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA, 
LIVRES DA MAIOR PARTE POSSÍVEL DE TERRA 
E CORPOS ESTRANHOS ADERENTE À 
SUPERFÍCIE EXTERNA E ISENTAS DE  
UMIDADE. 

463813 R$ 7,15 R$ 7.150,00 

79.  3.000 KG 

MANGA, ESPÉCIE TOMMY, PARA APLICAÇÃO 
ALIMENTAR.  CARACTERÍSTICAS: BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, COM POLPA INTACTA E 
FIRME. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. 

464406 R$ 7,35 R$ 22.050,00 

80.  
500 

UNID. 

MANTEIGA EXTRA COM SAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE LEITE 
(NATA) PADRONIZADO, PASTEURIZADO E 
MATURADO, COM 200G, COM TEOR MÍNIMO 
DE 80% DE LIPÍDEOS, EMBALAGENS 
RETANGULARES COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA SIF/ DIPOA. VALIDADE DE, 
NO MÍNIMO, 4 MESES. 

446397 R$ 12,02 R$ 6.010,00 

81.  2.200 UNID 

MARGARINA VEGETAL COM SAL, COM 80% DE 
LIPÍDIOS, FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS-
PRIMAS SELECIONADAS. FONTE DE 
VITAMINAS B1, B6, B12. APRESENTAÇÃO, 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES AOS MESMOS E DEVERÃO 
ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS. 
EMBALAGEM: POTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
RESISTENTE COM PESO LÍQUIDO DE 500G 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

463699 R$ 8,90 R$ 19.580,00 



 

 

DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

82.  
10.000 

KG 

MELANCIA REDONDA, GRAÚDA, DE PRIMEIRA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA. 

464418 R$ 6,73 R$ 67.300,00 

83.  
3.000 

KG 

MELÃO EXTRA - ESPÉCIE REDONDA E 
AMARELO, APLICAÇÃO ALIMENTAR. 
CARACTERÍSTICAS: GRAÚDA, DE PRIMEIRA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. SEM DANOS FÍSICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

464422 R$ 12,86 R$ 38.580,00 

84.  1.000 UNID 

MILHO DE CANJICÃO BRANCO TIPO 1, 
CONTENDO 80% DE GRÃOS INTEIROS, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. EMBALAGEM 500G CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE O PREPARO 
E USO DO ALIMENTO, QUANDO NECESSÁRIO. 

463690 R$ 4,85 R$ 4.850,00 

85.  
800 

PCT 

MILHO PARA PIPOCA TIPO 1. PREPARADO 
COM MATÉRIAS-PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTA 
DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, COM NO 
MÁXIMO 15% DE UMIDADE. EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE COM 
PESO LÍQUIDO DE 500G CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE O PREPARO 
E USO DO ALIMENTO, QUANDO NECESSÁRIO. 

462122 R$ 4,25 R$ 3.400,00 



 

 

86.  
4.000 

UNID. 

MILHO VERDE EM CONSERVA; 
CONSERVAÇÃO: IMERSA EM LIQUIDO; 
QUALIDADE: DE 1º QUALIDADE; 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DANIFICAÇÃO: SEM 
DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; LEGISLAÇÃO: RESOLUÇÃO 
RDC 272, DE 22/09/2005, DA ANVISA E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES; VERIFICAÇÃO: 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO 
DE ENTREGA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
SACHÊ DE 300G E PESO DRENADO DE 200G. 

462832 R$ 4,06 R$ 16.240,00 

87.  
5.000 

PCT 

MISTURA PARA BOLO EM PÓ PARA O 
PREPARO DE BOLOS TIPO CREMOSOS SENDO 
NECESSÁRIA APENAS A ADIÇÃO DE OVOS E 
LEITE. EMBALAGEM 400GCONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE O PREPARO 
E USO DO ALIMENTO, QUANDO NECESSÁRIO, 
APRESENTAÇÃO 12 X 400 G. SABORES COCO, 
BAUNILHA, FESTA E CHOCOLATE.   

308146 R$ 7,94 R$ 39.700,00 

88.  600 UNID 

MISTURA PARA O PREPARO DE MINGAU DE 
ARROZ INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ 
(87%), AÇÚCAR, FOSFATO DISSÓDICO, 
CARBONATO DE CÁLCIO, MISTURA DE 
VITAMINAS E MINERAIS (VITAMINAS: C, 
NIACINA, E, ACIDO PANTOTENEO, TIAMINA, A, 
ACIDO FÓLICO E D; MINERAIS: FERRO E 
ZINCO) E AROMATIZANTE. EMBALAGEM 
SACHE 230 GRAMAS. CONTEM GLÚTEN, 
ALÉRGICOS: PODE CONTER CENTEIO, LEITE, 
SOJA E DERIVADOS DE TRIGO, AVEIA E 
CEVADA. 

235874 R$ 9,19 R$ 5.514,00 

89.  
800 

UNID 

MISTURA PARA O PREPARO DE MINGAU DE 
AVEIA E ARROZ INGREDIENTES: FARINHA DE 
AVEIA E FARINHA DE ARROZ, AÇÚCAR, 
CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO 
DISSÓDICO, MISTURA DE VITAMINAS E 
MINERAIS (VITAMINAS: C, NIACINA, E, ACIDO 
PANTOTENEO, TIAMINA, A, ACIDO FÓLICO E D; 
MINERAIS: FERRO E ZINCO) SAL, 
PIROFOSFATO FÉRRICO E AROMATIZANTE. 
EMBALAGEM SACHE 230 GRAMAS. CONTEM 
GLÚTEN, ALÉRGICOS: PODE CONTER 
CENTEIO, LEITE, SOJA E DERIVADOS DE 
TRIGO, AVEIA E CEVADA. 

401263 R$ 8,30 R$ 6.640,00 

90.  
500 

UNID 

MISTURA PARA O PREPARO DE MINGAU DE 
MILHO FARINHA DE MILHO COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, AÇÚCAR, FOSFATO 
DISSÓDICO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
MISTURA DE VITAMINAS E MINERAIS 

235769 R$ 7,77 R$ 3.885,00  



 

 

(VITAMINAS: C, NIACINA, E, ACIDO 
PANTOTENEO, TIAMINA, A, ACIDO FÓLICO E D; 
MINERAIS: FERRO E ZINCO) PIROFOSFATO 
FÉRRICO, SAL E AROMATIZANTE. EMBALAGEM 
SACHE 230 GRAMAS. CONTEM GLÚTEN, 
ALÉRGICOS: PODE CONTER CENTEIO, LEITE, 
SOJA E DERIVADOS DE TRIGO, AVEIA E 
CEVADA. 

91.  800 UNID. 

MISTURA PARA PREPARO DE MILHO 
MULTICEREAIS  FARINHAS DE CEREAIS 
(TRIGO E MILHO RICAS COM FERRO E ACIDO 
FÓLICO, ARROZ E AVEIA), AÇÚCAR, 
CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DISSODIO, 
VITAMINAS ( C, NIACINA, E, ÁCIDO 
PANTOTÊNICO, TIAMINA, A, ÁCIDO FÓLICO E 
D) MINERAIS (FERRO E ZINCO) E 
AROMATIZANTES. CONTEM GLÚTEN, 
ALÉRGICOS: CONTEM DERIVADOS DE TRIGO 
E AVEIA, PODE CONTER CENTEIO, LEITE, SOJA 
E DERIVADOS DE CEVADO. EMBALAGEM 
SACHE DE 230 GRAMAS. 

235769 R$ 8,16 R$ 6.528,00 

92.  
1.000 

KG 

MORANGO CAIXAS COM 4 EMBALAGENS 
TRANSPARENTES, EM ESTADO MADURO E 
FIRME. PRODUTO IN NATURA, MORANGOS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA E MADURO, COM POLPA 
FIRME E INTACTA. SEM DANOS FÍSICOS  
MECÂNICOS ORIENDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DEVENDO 
SER PRIORITARIAMENTE ORGÂNICOS E/OU 
AGROECOLÓGICOS. 

464328 R$ 24,70 R$ 24.700,00 

93.  
6.200 

UNID 

ÓLEO DE SOJA REFINADO DE SOJA, TIPO 1, 
PREPARADO A PARTIR DE GRÃOS DE SOJA 
SÃOS E LIMPOS. EMBALAGEM PET 
CONTENDO VOLUME LÍQUIDO DE 900 ML. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE O PREPARO 
E USO DO ALIMENTO, QUANDO NECESSÁRIO. 

416665 R$ 9,44 R$ 58.528,00 

94.  1.000 UND. 

ORÉGANO, DESIDRATADO. PACOTE C/ 10 G 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, 
C/ REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. 

463916 R$ 3,79 R$ 3.790,00 



 

 

95.  
2.000 

CRIVO 

OVOS VERMELHO COM 30 UNIDADES  
FRESCO, CASCA FIRME E HOMOGÊNEA, LISA 
E LIMPA, SEM RACHADURAS, DE PESO 
MÍNIMO DE 50 (CINQÜENTA)  GRAMAS A 
UNIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS À 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

446622 R$ 21,64 R$ 43.280,00 

96.  
2.000 

KG 

PÃO DE FORMA, DEVERÃ SER 
ACONDICIONADO EM SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE; 
VALIDADE MÍNIMA DE 15 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA; LEGISLAÇÃO CONFORME 
RESOLUÇÃO RDC Nº 263, DE 22/08/2005; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: PACOTE 400 
GRAMAS. 

460401 R$ 11,71 R$ 23.420,00 

97.  
1.400 SACOL

A 400G 

PÃO DE HAMBUGUER. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADO EM SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE, 
TENDO ESPECIFICADO NA EMBALAGEM O 
NOME DO FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
EMBALAGEM DE 300G. 

460387 R$ 11,19 R$ 15.666,00 

98.  
1.000 SACOL

AS 

PÃO TIPO BISNAGUINHA INGREDIENTES 
MÍNIMOS: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, SAL, FERMENTO E 
CONSERVANTE. EMBALAGEM: SACO DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO COM 
APROXIMADAMENTE 14 UNIDADES DE 
APROXIMADAMENTE 20G, PERFAZENDO 
APROXIMADAMENTE 280G A 300G. 

460392 R$ 10,30 R$ 10.300,00 

99.  7.875 KG 

PÃO TIPO FRANCES, FORMATO FUSIFORME 
COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 
DE TRIGO, ÁGUA, SAL E FERMENTO QUÍMICO. 
DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE INTEGRO. O PRODUTO 
DEVERA APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
24 HORAS APÓS ENTREGA. PESO UNITÁRIO 
DE 35 GRAMAS.   
AMPLA CONCORRÊNCIA COMO COTA DE 75% 
(SETENTA E CINCO) POR CENTO.   

460380 R$ 16,03 R$ 126.236,25 

100.  5.000 KG 

PAO TIPO HOT DOG PRODUTO A BASE DE 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, FERMENTO 
FRESCO, OVOS, CONTENDO REFORÇADOR, 
AÇÚCAR, SAL, ANTIMOFO E LEITE EM PÓ 
INTEGRAL DE ORIGEM ANIMAL. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADO EM SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE E TRANSPARENTE. 
PESO SACOLA COM 10 UNIDADES DE 400G, 
COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 05 DIAS. 

460386 R$ 16,49 R$ 82.450,00 



 

 

101.  
300 

KG 

PEPINO O PRODUTO DEVE SER DE 1º 
QUALIDADE, DE TAMANHO MÉDIO, LISO, COM 
POLPA INTACTA E LIMPA; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES TÍPICOS DA 
VARIEDADE, SEM MANCHAS BOLORES, 
SUJIDADES, FERRUGEM SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 

463796 R$ 5,68 R$ 1.704,00 

102.  
1.200 

KG 

PERA CARACTERÍSTICAS: SER FRESCA, 
MADURA, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE,  APRESENTAREM  GRAU  DE  
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA  SUPORTAR  A  
MANIPULAÇÃO,  TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM  CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O  CONSUMO,  ESTAR  LIVRE  DE  
ENFERMIDADES,  INSETOS  E  SUJIDADES, 
NÃO ESTAR DANIFICADO  POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM  FÍSICA OU MECÂNICA QUE 
AFETE A  SUA APARÊNCIA, NÃO SERÃO  
PERMITIDOS  MANCHAS  OU  DEFEITOS NA 
CASCA. EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ  
ESTAR  ACONDICIONADO EM EMBALAGEM  
PLÁSTICA,  FLEXÍVEL,  ATÓXICA,  RESISTENTE, 
TRANSPARENTES. 

464425 R$ 15,58 R$ 18.696,00 

103.  
200 

KG 

PIMENTAO VERDE DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES. 

463809 R$ 10,63 R$ 2.126,00 

104.  
700 

KG 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO, COM 
OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE.  DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

464484 R$ 19,80 R$ 13.860,00 

105.  
1.000 

KG 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO, COM 
OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

464511 R$ 19,86 R$ 19.860,00 



 

 

106.  
700 

KG 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO.  A 
EMBALAGEM DE 1 KG DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO, COM 
OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE.  DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

464514 R$ 19,05 R$ 13.335,00 

107.  
700 

KG 

POLPA DE FRUTA SABOR GRAVIOLA 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO, COM 
OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

464491 R$ 22,30 R$ 15.610,00 

108.  
1.000 

KG 

POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ 
SELECIONADA, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG DEVE CONTER A 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 A 01 ANO, COM 
OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO 
MINISTÉRIO COMPETENTE. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO 
OU CAIXAS DE ISOPOR CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 R$ 28,11 R$ 28.110,00 

109.  1.100 KG 

QUEIJO MINAS FRESCAL. QUEIJO SEMI-
GORDO, DE MUITO ALTA UMIDADE, A SER 
CONSUMIDO FRESCO.  INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: LEITE E/OU LEITE 
RECONSTITUÍDO; COALHO E/OU OUTRAS 
ENZIMAS COAGULANTES APROPRIADAS. 
DEVE APRESENTAR AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS - 
CONSISTÊNCIA: BRANDA, MACIA; TEXTURA: 
COM OU SEM OLHADURAS MECÂNICAS; COR: 
ESBRANQUIÇADA; SABOR:  SUAVE OU 
LEVEMENTE ÁCIDO; ODOR:  SUAVE, 
CARACTERÍSTICO; CROSTA: NÃO POSSUI.  
EMBALADOS EM PLÁSTICOS FECHADOS À 
VÁCUO CONTENDO 400G OU 1 KG. RÓTULO 
DE ACORDO LEGISLAÇÃO VIGENTE 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, LISTA DE INGREDIENTES, 
TABELA NUTRICIONAL, NUMERO DO LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ TER 
REGISTRO OBRIGATÓRIO NO MAPA (SIF, SISP 
OU SIM). 

446660 R$ 47,04 R$ 51.744,00 

110.  
300 

KG 

QUIABO LISO, DE BOA QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME, SEM DANO FÍSICO 
OU MECÂNICO ORIUNDO DO TRANSPORTE 
(RACHADURAS E CORTES). 

463792 R$ 13,47 R$ 4.041,00 



 

 

111.  
500 

KG 

RAPADURA PURA, 100% CANA DE AÇÚCAR.  
ACONDICIONADA DE MANEIRA  APROPRIADA.  
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES CONTADOS A 
PARTIR DO RECEBIMENTO DA MERCADORIA. 
EMBALAGEM DE 400 HÁ 600G A BARRA. 

 R$ 22,53 R$ 11.265,00 

112.  
500 

KG 

REPOLHO BRANCO TAMANHO MÉDIO, 
PRIMEIRA QUALIDADE, CABEÇAS FECHADAS, 
SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, 
SEM MANCHAS E COM COLORAÇÃO 
UNIFORME LIVRES DE TERRA NAS FOLHAS 
EXTERNAS. 

463839 R$ 5,23 R$ 2.615,00 

113.  
2.000 

POTE 

REQUEIJAO CREMOSO INGREDIENTES: LEITE 
PASTEURIZADO, ÁGUA, MANTEIGA, 
ESTABILIZANTE (TETRAPIROFOSFATO DE 
SÓDIO, HEXAMETAFOSFATO DE SÓDIO, 
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E FOSFATO 
DISSODICO), SAL REFINADO, ESTABILIZANTE: 
(PIROFOSFATO DE SÓDIO E ACIDULANTE), 
ACIDO CÍTRICO, CLORETO DE CALCIO, 
CONSERVANTES: ORBATO DE POTÁSSIO E O 
COAGULANTE. NÃO DEVE TER ADIÇÃO DE 
AMIDO E GORDURA VEGETAL HIDROGENADA. 
O PRODUTO DEVERÁ SER PRODUZIDO DE 
ACORDO COM A PORTARIA 359/97 E 
APRESENTAR REGISTRO OBRIGATÓRIO NO 
MAPA. EMBALAGEM: POTES DE 220G. 
VALIDADE MÍNIMA: 04 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

 R$ 13,17 R$ 26.340,00 

114.  
1.300 

KG 

SAL REFINADO DE MESA, IODADO. CLORETO 
DE SÓDIO EXTRAÍDO DE FONTES NATURAIS, 
RECRISTALIZADO, COM TEOR MÍNIMO DE 
98,5% DE CLORETO DE SÓDIO SOBRE A 
SUBSTÂNCIA SECA, ADICIONADO DE 
ANTIUMECTANTE E IODO. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS: APARÊNCIA: CRISTAIS DE 
GRANULAÇÃO UNIFORME, NÃO DEVENDO 
ESTAR PEGAJOSO OU EMPEDRADO; COR: 
BRANCA; ODOR: INODORO; SABOR: 
CARACTERÍSTICO (SALINO). EMBALAGEM: 
SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, CONTENDO 
PESO LÍQUIDO DE 01KG, CONTENDO AS 
SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO 
DE VENDA DO ALIMENTO; LISTA DE 
INGREDIENTES; TABELA NUTRICIONAL; 
CONTEÚDOS LÍQUIDOS; IDENTIFICAÇÃO DA 
ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE; INSTRUÇÕES SOBRE O PREPARO 
E USO DO ALIMENTO, QUANDO NECESSÁRIO. 

291893 R$ 2,23 R$ 2.899,00 



 

 

115.  1.000 KG 

SALSICHA DE CARNE BOVINA/SUÍNA TIPO 
HOT-DOG COM NO MÁXIMO DE 2% DE AMIDO. 
COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO 
DE 10% . COM REGISTRO NO SIF. EMBALAGEM 
DE 3 A 5KG. 

447720 R$ 11,80 R$ 11.800,00 

116.  
2.000 

KG 

TOMATE TIPO MAÇÃ, TAMANHO, MÉDIO, 
SEGUNDA, COM APROXIMADAMENTE 80% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO  UNIFORME E BRILHO. 

609442 R$ 9,68 R$ 19.360,00 

117.  500 PCT 

TRIGO PARA QUIBE.  OBTIDO A PARTIR DO 
TRIGO EM GRÃO, INTEGRAL TORRADO E 
MOÍDO.  EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE ATÓXICO, 
VEDADO HERMETICAMENTE, CONTENDO 500 
GRAMAS. ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: EMBALAGEM DE MERCADO 
QUE PRESERVE A INTEGRIDADE E QUALIDADE 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA: 06 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

 R$ 5,35 R$ 2.675,00 

118.  
1.000 

KG 

UVA ITALIA DEVERÁ OBEDECER A UM PADRÃO 
MÍNIMO DE QUALIDADE, ISENTAS DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 

464438 R$ 22,80 R$ 22.800,00 

119.  600 UNID 

VINAGRE BRANCO FERMENTADO DE VINHO 
COM A ACIDEZ MÍNIMA DE 4,0% – EMBALAGEM 
750 ML, CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 

217093 R$ 5,04 R$ 3.024,00 



 

 

120.  2.000 PCT 

ARROZ AGULHINHA LONGO FINO POLIDO 
TIPO 1, SEM GLÚTEN , CONTENDO NO MÍNIMO 
DE 90% DE GRÃOS INTEIROS COM NO 
MÁXIMO DE 14% DE UMIDADE E COM VALOR 
NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 50G CONTENDO 
NO MÍNIMO DE 37G DE CARBOIDRATOS, 4G DE 
PROTEÍNAS E 0 DE GORDURAS TOTAIS. COM 
RENDIMENTO APÓS O COZIMENTO DE NO 
MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO, DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E 
SOLTOS APÓS COZIMENTO. EMBALAGEM DE 5 
KG CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

458904 R$ 27,84 R$ 55.680,00 

121.  
1.250 PCT 

CAFÉ 100% ARÁBICA, NO ESTÁGIO CEREJA 
TORRADO E MOÍDO, EMBALADO EM 
LAMINADO, BEBIDA FINA, DURA.  EMBALAGEM 
500G CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES, TABELA 
NUTRICIONAL, CONTEÚDOS LÍQUIDOS, 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM, IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE, INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO e USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO  PROCEDENTE DE 
GRÃOS SÃOS, LIMPOS E ISENTOS DE 
IMPUREZAS,  SELO DE PUREZA ABIC. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
ENTREGA, IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; 
IDENTIFICAÇÃO DO LOTE; PRAZO DE 
VALIDADE. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

606523 R$ 34,72 R$ 43.400,00 

122.  1575 KG 

CARNE BOVINA CONGELADA CORTE 
MÚSCULO MOIDO, MAGRO. CONGELADA À 
18°C, ISENTA DE CRISTAIS DE GELO E SINAL 
DE RECONGELAMENTO, CONSISTÊNCIA DEVE 
SER FIRME, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
COM ODOR E COR CARACTERÍSTICO SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. SEM CARTILAGENS E OSSOS, SEM 

447498 R$ 31,35 R$ 49.376,25 



 

 

APARAS E DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO SIF.  
EMBALAGEM 1KG. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

123.  1.500 KG 

CARNE BOVINA CONGELADA CORTE 
MÚSCULO, PORCIONADA EM CUBOS, 
CONGELADA À 18°C, ISENTA DE CRISTAIS DE 
GELO E SINAL DE RECONGELAMENTO, 
CONSISTÊNCIA DEVE SER FIRME, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COM ODOR E 
COR CARACTERÍSTICO SEM ESCURECIMENTO 
OU MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. SEM 
CARTILAGENS E OSSOS, SEM APARAS E 
DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM PLÁSTICO ATÓXICO CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO SIF.  EMBALAGEM 1KG. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

 R$ 31,96 R$ 47.940,00 

124.  
575 KG 

CARNE BOVINA CONGELADA CORTE PATINHO 
MOIDO, MAGRO. CONGELADA À 18°C, ISENTA 
DE CRISTAIS DE GELO E SINAL DE 
RECONGELAMENTO, CONSISTÊNCIA DEVE 
SER FIRME, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, 
COM ODOR E COR CARACTERÍSTICO SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. SEM CARTILAGENS E OSSOS, SEM 
APARAS E DEVENDO CONTER NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO SIF.  
EMBALAGEM 1KG. EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS 
EPP’S OU EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% 
(VINTE E CINCO) POR CENTO 

 R$ 43,18 R$ 24.828,50 



 

 

125.  
1.100 KG 

CARNE BOVINA CONGELADA CORTE PATINHO 
MOLE, PARA BIFE OU EM CUBOS, DE 
PRIMEIRA CATEGORIA, EMBALADA À VÁCUO, 
CONGELADA À 18°C, ISENTA DE CRISTAIS DE 
GELO E SINAL DE RECONGELAMENTO, 
CONSISTÊNCIA DEVE SER FIRME, NÃO 
AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COM ODOR E 
COR CARACTERÍSTICO SEM ESCURECIMENTO 
OU MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. SEM 
CARTILAGENS E OSSOS, SEM APARAS E 
GORDURA APARENTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO SIF.  
EMBALAGEM 1KG. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

447449 R$ 40,53 R$ 44.583,00 

126.  
2875 KG 

CARNE DE FRANGO TIPO PEITO CONGELADO 
SEM OSSO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO DE 6%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  
EMBALAGEM PRIMARIA EM SACOS PLÁSTICOS 
E EMBALAGEM SECUNDARIA EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM PESO BRUTO DE 15 A 20 KG 
COM REGISTRO NO SIF. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

447581 R$ 22,58 R$ 64.917,50 

127.  
1.175 PCT 

CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR OBTIDO DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃOS E LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, DE PARASITAS, 
DETRITOS ANIMAIS, CASCAS DE SEMENTE DE 
CACAU E OUTROS DETRITOS VEGETAIS. 
ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO 
DO TIPO, CHEIRO CARACTERÍSTICO. PACOTE 
DE 200G CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

463532 R$ 28,28 R$ 33.229,00 



 

 

128.  
2.000 PCT 

CHOCOLATE EM PÓ MEIO AMARGO COM O 
MÍNIMO DE 50% DE CACAU OBTIDO DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃOS E LIMPAS ISENTA DE 
MATÉRIAS TERROSAS, DE PARASITAS, 
DETRITOS ANIMAIS, CASCAS DE SEMENTE DE 
CACAU E OUTROS DETRITOS VEGETAIS. 
ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, COR PRÓPRIO 
DO TIPO, CHEIRO CARACTERÍSTICO. PACOTE 
DE 1KG CONTENDO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE VENDA DO 
ALIMENTO; LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

463547 R$ 27,63 R$ 55.260,00 

129.  
700 KG 

FILÉ DE PEIXE, POLACA DO ALASCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO SEM COURO 
OU ESCAMAS, SEM ESPINHA, FATIADOS EM 
BIFES DE 100 GRAMAS, EM MEDIA, 
CONGELADOS A ( -12°C ), ISENTAS DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 
SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE 
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). 
DEVERÁ SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE 
PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA 
DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE 
MICRORGANISMOS. EM PACOTE DE 1 KG, 
DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO 
DE PESO, VALIDADE, DO PRODUTO E 
MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER 
DE NO MÍNIMO 6 MESES CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.   
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

456750 R$ 45,26 R$ 31.682,00 



 

 

130.  
5.500 UNID 

LEITE EM PO INTEGRAL. PRODUTO OBTIDO 
POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA 
INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO 
HUMANA MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA 
SELECIONADA, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. LIVRE DE UMIDADE E 
FERMENTAÇÃO. SEM ADIÇÃO DE SORO DE 
LEITE. ASPECTO: PÓ UNIFORME, SEM 
GRUMOS; COR: BRANCO AMARELADO; ODOR 
E SABOR: AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE FLUÍDO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PACOTE DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO COM POLIETILENO, 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE LACRADO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 400G 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO; 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

446019 R$ 18,09 R$ 99.495,00 

131.  
1.500 UNID 

LEITE EM PO SEM LACTOSE. PRODUTO 
OBTIDO POR DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE 
VACA INTEGRAL E APTO PARA A ALIMENTAÇÃO 
HUMANA MEDIANTE PROCESSOS 
TECNOLOGICAMENTE ADEQUADOS. 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-PRIMA 
SELECIONADA, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. LIVRE DE UMIDADE E 
FERMENTAÇÃO. SEM ADIÇÃO DE SORO DE 
LEITE. ASPECTO: PÓ UNIFORME, SEM 
GRUMOS; COR: BRANCO AMARELADO; ODOR 
E SABOR: AGRADÁVEL, NÃO RANÇOSO, 
SEMELHANTE AO LEITE FLUÍDO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: PACOTE DE FILME DE POLIÉSTER 
METALIZADO COM POLIETILENO, 
RESISTENTE, HERMETICAMENTE LACRADO, 
CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 400G 
CONTENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
DENOMINAÇÃO DE VENDA DO ALIMENTO, 
LISTA DE INGREDIENTES; TABELA 
NUTRICIONAL; CONTEÚDOS LÍQUIDOS; 
IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM; IDENTIFICAÇÃO 
DO LOTE; PRAZO DE VALIDADE; INSTRUÇÕES 
SOBRE O PREPARO E USO DO ALIMENTO, 
QUANDO NECESSÁRIO. EMBALAGEM 

447375 R$ 34,43 R$ 51.645,00 



 

 

SECUNDÁRIA. 
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

132.  
2.625 

KG 

PÃO TIPO FRANCES, FORMATO FUSIFORME 
COM ADIÇÃO DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA 
DE TRIGO, ÁGUA, SAL E FERMENTO QUÍMICO. 
DEVERÃO SER ACONDICIONADOS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE, DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE INTEGRO. O PRODUTO 
DEVERA APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 
24 HORAS APÓS ENTREGA. PESO UNITÁRIO 
DE 35 GRAMAS.   
EXCLUSIVA PARA ME’S, ÀS EPP’S OU 
EQUIPARADAS COMO COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO) POR CENTO. 

460380 R$ 16,03 R$ 42.078,75 

 TOTAL                                                                                                                                               R$ 4.694.927,80  

 
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período, conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 

O prazo de vigência dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços será de 01 ano 

contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

A necessidade da contratação, com sua justificativa, encontra-se no ETP anexo ao presente 

Termo. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O atendimento para o fornecimentodos produtos ora apresentados encontra-se amparo no 

planejamento de contratações do órgão para o exercício de 2024.  

Considerando que o plano anual de contratações está sendo elaborado e posteriormente 

será publicado em sítio eletrônico oficial. 

 

FORMAÇÃO DE PREÇOS 

A Comissão de Compras Governamentais (B) – Secretaria Municipal de Administração, instituída 

pela Portaria Municipal nº. 013/2023, de 02 de Janeiro de 2023 adotou como critério para formação 

de planilha básica de preços a realização de cotação de preços com fornecedor 

 



 

 

juntamente com o formulário para compra de bens e/ou serviços com média de preços que seguem 
anexadas a este Termo de Referência, Relatórios gerados no painel de Preços do Governo Federal, 
relatórios gerados no Banco de Preços. 
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega 
O fornecedor terá o prazo de 08 (oito) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, para entregar o material e/ou produto na Sede do Município de Ibatiba – ES. 
Os gêneros alimentícios para compor a Alimentação Escolar, bem como os destinados às Secretarias 
Municipais deverão ser entregues no local indicado na ordem de fornecimento. 
Os produtos referentes a cada pedido serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do produto com a especificação e definitivamente, após a verificação da 
qualidade, quantidade e consequente aceitação. 
Durante o recebimento provisório dos produtos, será realizada uma análise por amostragem, 
com intuito de verificar se todos estão de acordo com suas especificações.  
Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica, não podendo ser 
violadas, constando a identificação do fabricante, especificações técnicas e termo de garantia da 
mercadoria, tudo de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90.  
Caso não atendam as exigências do edital, o Município comunicará a empresa, que terá o prazo 
de 02 (dois) dias úteis para a substituição da remessa e/ou dos produtos. 
Os produtos derivados do Leite, as Carnes e Hortifrutigranjeiros deverão ser acondicionados de forma 
correta e transportado em condições adequadas para que não ocorra o perecimento.  
A empresa vencedora do item 111 e 112 (pão francês) será responsável pela entrega dos mesmos 
nas unidades escolares de acordo com o cronograma elaborado pela nutricionista responsável técnica 
do PNAE. As entregas deste item serão realizadas de acordo com o cronograma mensal elaborado 
pelo Setor de Alimentação Escolar. 
Os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ter prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data da entrega. 
A entrega do material e/ou produto obedecerá a necessidade e/ou demanda da Secretaria solicitante, 
podendo ser de forma fracionada e/ou parcelada e, obrigatoriamente, se dará em dias de expediente 
do órgão promotor da licitação, observando o horário de 07:00 às 11:00 e 12:00 às 16:00 horas. 
Sendo assim, será de responsabilidade da contratada observar e se informar dos dias e horários de 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 

entregas dos produtos, obedecendo ao período de expediente do Órgão Licitante. Cronograma dos 
pães para o ano de 2024, sendo que no inicio do ano poderá haver alterações: 
 

CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS PÃES  

ESCOLA DIA DE ENTREGA 

ADELAIDE Terça e Quinta 

AGENOR Terça  

ALTO INÊS Terça  

CACHOEIRA ALEGRE Terça  

DAVI GOMES Terça  

ELIANA COITINHO Quinta 

EUNICE Terça e Quinta 

FLÁVIO ALCURE Terça  

FAMA Terça  

HELENA Terça  

MARLENE ÁVILA Terça  

SANTA MARIA Terça  

PESTALOZZI Segunda e Terça 

APAE Segunda e Terça 

**PROF. MARIA JOSÉ (CEMEI) Seg, Ter, Qui, Sex 

BRANCA DE NEVE Segunda a Sexta 

CRIANÇA FELIZ Segunda a Sexta 

TROPEIRINHOS Segunda a Sexta 

CRECHE CRICIÚMA Segunda a Sexta 

**Não entregar no CEMEI Quarta-feira 

O objeto deverá ser entregue, pela contratada, na Sede do Município de Ibatiba-ES. 
O fornecedor ficará responsável pela reposição do produto se ocorrer alguma danificação durante 
a entrega.  
O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Secretaria, através do responsável, o direito de não o receber, caso o 
mesmo não se encontrar em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira 
qualidade, conforme cotado o valor.  
A ordem de fornecimento será autorizada, em todo caso, pelo Prefeito ou Setor de Compras. 
A secretaria interessada, através do Setor de Compras, solicitará, por meio de ordem de 
fornecimento, sendo que o Compromissário terá prazo de 08 (oito) dias úteis após recebimento da 
ordem de fornecimento para realizar a entrega. 
 
 
 



 

 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
O fornecedor ficará responsável pela reposição do produto se ocorrer alguma danificação durante a 
entrega.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor)  

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato/ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ata, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

PAGAMENTO 

O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário após a 
atestação, pelo setor competente da Nota Fiscal/Fatura, devendo conter no corpo da mesma a 
descrição do Objeto, Número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados a partir do aceite definitivo dos materiais e/ou produtos, desde que 
os materiais e/ou produtos estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja 
fato impeditivo imputável ao licitante vencedor. 
No caso de a Nota Fiscal apresentar erros, esta será devolvida, e o pagamento será sustado para 
que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de pagamento ser contado a 
partir da data da reapresentação da mesma. Não será aceita a emissão de boletos bancários para 
efetuar o pagamento das notas fiscais. 
Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para fins de 
atendimento das condições de pagamento; 
É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação dos 
seguintes documentos: 



 

 

• Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e 
da Procuradoria da Fazenda Nacional); 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

• Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

• Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal;  

• Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 
“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

• Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes à 
última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o 
pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis; 
Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou Contratada 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual; 
Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade; 
A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à contratada; 
Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da 
Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o 
efetivo pagamento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A legislação básica a ser definida como fundamentação para a realização do procedimento 
licitatório são Lei Federal nº 14.133/21, e posteriores alterações, Lei Complementar nº 
123/2006, e posteriores alterações, Lei Complementar nº 101/00, Decretos Municipais 
080/2023, 081/2023, 082/2023, 083/2023, 084/2023 e 064/2024. 
Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação 
do local onde os interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações 
sobre a licitação. 
Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e considerará 
apenas os dias de expediente do órgão licitante, nos termos do Art. 183 da Lei Federal nº 
14.133/21. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente no órgão ou na entidade 
promotora da licitação. 
As publicações deverão obedecer ao que dispõe o art. 55 da Lei 14.133/21, devendo para o 
objeto solicitado – aquisição de bens com critério de julgamento pelo menor preço – ser utilizado o 
prazo de 08 (oito) dias úteis.  

DA EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME; EPP e EQUIPARADAS 

A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre outros objetivos, ampliou a participação 
das microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas. 
 



 

 

O caput do Art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 

regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica. (Grifamos). 

A nova redação do Art. 47, além de ampliar o rol de entidades que concederão tratamento 

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, também substituiu a 

expressão poderá, que transmitia a impressão de faculdade, por deverá, para que não haja 

questionamento acerca da obrigatoriedade de observância. 

Já o art. 48, caput e inciso I, da LC nº 123/2006 prevê: 

 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: 

I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Grifamos). 

Os itens 11, 26, 30, 32, 34, 36, 39, 44, 46, 65, 77, 81 e 111 serão destinados à participação exclusiva 

para ME’s, às EPP’s ou equiparadas, como cota de 25% (vinte e cinco) por cento, atendendo aos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

Os itens 12, 27, 31, 33, 35, 37, 40, 45, 47, 66, 78, 82 e 112 serão destinados como cota de 75% 

(setenta e cinco) por cento para ampla concorrência, podendo participar todas e quaisquer 

empresas; 

Os demais itens serão destinados à participação exclusiva para ME’s, às EPP’s ou equiparadas, 

considerando que os referidos itens estão abaixo de R$ 80.000,00, atendendo aos termos do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006.  

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

A ordem de fornecimento será autorizada, em todo caso, pelo Prefeito ou Setor de Compras. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações 

da Contratada: 

Entregar com pontualidade os produtos solicitados; 

 
 
 
 



 

 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação; 
Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 
 
10.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21, são obrigações 
da Contratante: 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 
Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

11.  Nos termos do art. 155 o contratado será responsabilizado administrativamente pelo 
cometimento das seguintes infrações: 
11.1.   Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.3.   Dar causa à inexecução total do contrato; 
11.4.   Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa na Dispensa de licitação ou a execução do contrato; 
11.9.   Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.10.   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.11.   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.12.   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
contrato as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.1.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.1.2 A sanção prevista de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no subitem 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
12.1.3 A sanção de Multa será aplicada no valor de 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato. 
12.1.4. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens 11.2, 11.3, 11.4, 11.5, 11.6 e 11.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.1.5. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.8, 11.9, 11.10, 11.11 e 
11.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.2, 11.3, 11.4, 11.5, 
11.6 e 11.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 
máximo de 06 (seis) anos. 
12.1.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
12.1.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.1.8. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta das seguintes fontes: 
Secretaria Municipal de Educação: 33903000000 – Material de Consumo – Fonte: 155200000000  

A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade Geral do Município, devendo 
constar na mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao 
Processo Administrativo de Licitação. 
O Responsável pelo Setor de Compras solicitará a Contabilidade Geral, a emissão da nota de 
empenho que deverá conter a autorização do Ordenador de Despesa. 
 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
Em conformidade com os arts. 62 a 70 da Lei 14.133/21, Secretaria sugere que para que sejam 
consideradas habilitadas a contratar com o Município as empresas apresentem no mínimo os 
Documentos relativos à Habilitação Jurídica, fiscal, trabalhista, qualificação  
 
 
 



 

 

econômico-financeiro que comprove que a empresa possui condições de atender ao objeto 
licitado. 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Sugere-se ainda que as Propostas de Preços devam ser elaboradas em conformidade com as 
exigências legais, não sendo superior ao preço médio apurado pelo Município. 
 
FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

A Fiscalização do contrato oriundo desta solicitação será ampla e irrestrita. O fiscal do contrato será a 
servidora Diulya Pereira Hubner, servidora ocupante do cargo de Nutricionista do Departamento de 

Alimentação Escolar CC - IV, lotado na Secretaria Municipal de Educação.  
 
Ibatiba, 02 de Dezembro de 2024. 

 
Elaborado por: 

 

Kátia Alcântara de Oliveira 
Diretora de Compras Governamentais 
 

Aprovado por: 

 

Elizete Monteiro da Silva Soares  
Secretária Municipal de Educação 
Port. 177/2024  

 
 
Fiscal: 
 
Diulya Pereira Hubner 
Nutricionista 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

O presente Termo de Referência 
datado de 02/12/2024, encontra-se 
assinado nos autos do Processo 
Licitatório, com vista disponível aos 
interessados. 
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ANEXO III 
 

Estudo Técnico Preliminar nº 010/2024 
 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Educação 

Titular Responsável: Elizete Monteiro de Souza Soares 

Cargo: Secretária Municipal de Educação. 

 

INTRODUÇÃO  

Aquisição de gêneros alimentícios, com o intuito de atender as necessidades das unidades de 

ensino (escolas, creches e entidades conveniadas no âmbito da educação) pertencentes à Se-

cretaria Municipal de Educação e demais secretarias da administração direta do Município de 

Ibatiba-ES. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Sabe-se que atender às necessidades alimentares é um dever do Estado, conforme prevê a 

legislação brasileira. A Lei de Diretrizes da Educação Nacional – LDB nº 9.394/96 – nos seus 

Art. 2° e 3°, os quais explicita a responsabilidade social da família e do Estado no que se refere 

à educação, cuja finalidade é o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercí-

cio da cidadania e sua qualificação para o trabalho. Prevê que o ensino deve ser ministrado com 

base em alguns princípios, entre os quais, a igualdade de condições para o acesso e a perma-

nência na escola. O direito à alimentação com boa qualidade certamente está relacionado a 

essas condições, que possibilitam o sucesso acadêmico dos estudantes. Ademais, a Lei n° 

8.069/90, em seu Art. 4°, determina que é dever do poder público assegurar com absoluta prio-

ridade a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, entre outros, à alimentação, à edu-

cação e à profissionalização, compreendendo inclusive a “destinação privilegiada de recursos 

públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude”. 

Neste contexto, a Lei nº 11.947/09 possibilitou a transferência de recursos financeiros aos Esta-

dos, ao Distrito Federal e aos Municípios para a execução do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). O 

PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 

aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, 

por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 

suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 
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Isto posto, a contratação dos gêneros alimentícios, objeto do presente estudo, permitirá garantir 

o preparo das refeições destinadas aos alunos matriculados na rede básica de ensino do muni-

cípio de Ibatiba, proporcionando uma alimentação de qualidade, além de possibilitar condições 

de bom aproveitamento escolar, atendendo às necessidades do corpo discente e as previsões 

legais aplicáveis ao objeto. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL  

O plano de contratação anual é uma ferramenta estratégica fundamental para a gestão eficiente 

dos recursos públicos. Ele delineia as necessidades de contratação e aquisição de bens e servi-

ços ao longo do ano, alinhando-se com os objetivos e diretrizes da administração pública. Sua 

elaboração envolve análises detalhadas das demandas, avaliação de orçamentos, alinhamento 

com as políticas públicas e consideração dos impactos nas áreas de atuação do governo. Assim, 

o plano de contratação anual não apenas organiza as aquisições, mas também direciona esfor-

ços para promover a melhor aplicação dos recursos em prol do interesse público. Vale ressaltar 

que a inclusão deste objeto no plano de contratações anual é reflexo do compromisso estratégico 

da Administração em direcionar recursos para iniciativas que promovam o desenvolvimento eco-

nômico, social e sustentável. Ao alinhar essa contratação com o planejamento anual, a Adminis-

tração reforça sua visão estratégica, que busca não apenas resolver problemas imediatos, mas 

estabelecer bases sólidas para um progresso contínuo. Essa estratégia demonstra um compro-

metimento com a eficiência na gestão pública, ao assegurar que os recursos sejam alocados de 

forma a maximizar os benefícios para a população. O planejamento cuidadoso e o alinhamento 

desta contratação com os objetivos da Administração revelam uma abordagem proativa e res-

ponsável, na qual as ações são pensadas para impactar positivamente a vida dos cidadãos. Esse 

alinhamento é um indicativo do compromisso contínuo em atender às demandas da sociedade 

de maneira ética, transparente e alinhada com os propósitos estabelecidos para a gestão pública.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, 

resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por 

órgãos oficiais competentes; 

a) O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, para entregar o material e/ou produto na Sede do Município de 

Ibatiba – ES. 
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b) Os gêneros alimentícios para compor a Alimentação Escolar, bem como os destinados às 

Secretarias Municipais deverão ser entregues no local indicado na ordem de 

fornecimento. 

c) Os produtos referentes a cada pedido serão recebidos provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do produto com a especificação e definitivamente, 

após a verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação. 

d) Durante o recebimento provisório dos produtos, será realizada uma análise por 

amostragem, com intuito de verificar se todos estão de acordo com suas especificações.  

e) Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica, não 

podendo ser violadas, constando a identificação do fabricante, especificações técnicas e 

termo de garantia da mercadoria, tudo de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, 

Lei nº 8.078/90.  

f) Caso não atendam as exigências do edital, o Município comunicará a empresa, que terá 

o prazo de 02 (dois) dias úteis para a substituição da remessa e/ou dos produtos. 

g) Os produtos derivados do Leite, as Carnes e Hortifrutigranjeiros deverão ser 

acondicionados de forma correta e transportado em condições adequadas para que não 

ocorra o perecimento.  

h) A empresa vencedora do item 109 (pão francês) será responsável pela entrega dos 

mesmos nas unidades escolares de acordo com o cronograma elaborado pela 

nutricionista responsável técnica do PNAE. As entregas deste item serão realizadas de 

acordo com o cronograma mensal elaborado pelo Setor de Alimentação Escolar. 

i) Os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ter prazo de validade mínimo de 60 

(sessenta) dias a contar da data da entrega. 

j) Os gêneros perecíveis como carnes, leites e derivados deverão ter prazo de validade 

superior a 30 (Trinta) dias a contar da data da entrega. 

k) A entrega do material e/ou produto obedecerá a necessidade e/ou demanda da Secretaria 

solicitante, podendo ser de forma fracionada e/ou parcelada e, obrigatoriamente, se dará 

em dias de expediente do órgão promotor da licitação, observando o horário de 07:00 às 

11:00 e 12:00 às 16:00 horas. Sendo assim, será de responsabilidade da contratada 
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observar e se informar dos dias e horários de entregas dos produtos obedecendo período 

de expediente do Órgão Licitante. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

A estimativa de quantidades a serem adquiridos está descrito abaixo; 

          
ITEM VOLUME PRODUTO CATMAT QUANTIDADE 

01 
KG ABACAXI 464374 

1300 
 

02 
KG ABÓBORA CABOTIÁ 463748 

500 
 

03 
KG ABOBRINHA 463749 

500 
 

04 
UND. AÇAFRÃO 463857 

800 
 

05 

PCT 
ACHOCOLATADO EM PÓ 

463556 

7500 

 

06 
PCT AÇÚCAR CRISTAL 603269 

3500 
 

07 
UNID ADOÇANTE 235840 

40 
 

08 
KG ALHO BRANCO 463938 

500 
 

09 
PCT AMENDOIM VERMELHO CRU  

900 
 

10 
UNID AMIDO DE MILHO 459077 

1000 
 

11 
PCT ARROZ AGULHINHA 458904 

8000 
 

12 
UNID. AVEIA EM FLOCOS FINOS 460501 

300 
 

13 
UNID. AZEITE DE OLIVA 463696 

500 
 

14 
KG BANANA DA TERRA 464377 

1000 
 

15 
KG BANANA PRATA 464381 

3000 
 

16 
KG BATATA INGLESA 463754 

4000 
 

17 
UNID. BATATA PALHA 463707 

600 
 

18 

UNID 
BEBIDA LACTEA FERMENTADA 

 

6000 

 

19 
KG BETERRABA 463767 

600 
 

20 
PCT BISCOITO DE POLVILHO 240574 

4000 
 

21 
UND. BIFE DE HAMBURGUER  

6000 
 

22 
PCT BISCOITO SABOR LEITE  

6000 
 

23 

PCT 
BISCOITO CREAM CRACKER 

456468 

6000 

 

24 
PCT. BISCOITO DE MAISENA 456469 

1000 
 

25 
PCT CAFÉ 606523 

5000 
 

26 
UND. CANELA EM PÓ  

400 
 

27 

UNID 
CANJIQUINHA AMARELA 

 

1500 

 

28 

KG 

CARNE BOVINA CONGELADA 
CORTE MÚSCULO MOÍDO MA-
GRO 

447498 

6300 
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29 
KG 

CARNE BOVINA CONGELADA 
CORTE MÚSCULO EM CUBOS 

 
6000 

 

30 

KG 

CARNE BOVINA CONGELADA 
CORTE PATINHO MOÍDO MA-
GRO 

 

2300 

 

31 

KG 

CARNE BOVINA CONGELADA 
CORTE PATINHO MOLE PARA 
BIFE OU EM CUBOS 

447449 

4400 

 

32 

KG 

CARNE DE FRANGO TIPO COXA 
E SOBRECOXA 

447636 

3500 

 

33 

KG 

CARNE DE FRANGO TIPO PEITO 
CONGELADO SEM OSSO 

447581 

11500 
 

34 

KG 

CARNE DE PORCO (PERNIL SU-
ÍNO EM CUBOS CONGELADA 
SEM OSSO) 

451064 

4200 

 

35 
KG CEBOLA BRANCA 463781 

1000 
 

36 
KG CENOURA 463770 

1000 
 

37 

PCT 

CHOCOLATE EM PÓ 100% CA-
CAU SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

463532 

4700 
 

38 

PCT 

CHOCOLATE EM PÓ MEIO 
AMARGO COM NO MÍNIMO 50% 
DE CACAU 

463547 

8000 

 

39 
KG CHUCHU 463778 

300 
 

40 
UND. COCO RALADO 421669 

2000 
 

41 
UND. COENTRO  

400 
 

42 
PCT COLORAU EXTRA 

463937 
600 

 

43 
UNID. CREME DE LEITE 

446533 
1000 

 

44 
UNID. ERVILHA 

462831 
2000 

 

45 

UNID EXTRATO DE TOMATE 

346922 

10000 
 

46 
UNID FARINHA DE AVEIA 

460501 
350 

 

47 
UNID FARINHA DE MANDIOCA 

458920 
1350 

 

48 UNID FARINHA DE MILHO 459016 500 
 

49 UNID. FARINHA DE ROSCA 459153 300 
 

50 PCT FARINHA DE TRIGO 460263 1000 
 

51 
PCT FEIJÃO BRANCO TIPO 1 

464559 
4000 

 

52 
PCT FEIJÃO PRETO 

464552 
4500 

 

53 
UNID 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
INSTANTÂNEO 

459596 
250 

 

54 
UNID FERMENTO QUÍMICO 

459586 
250 

 

55 
KG 

FÍGADO DE GALINHA CONGE-
LADO 

464957 
1200 

 

56 
KG 

FILÉ DE PEIXE POLACA DO 
ALASCA  

456750 
2800 

 

57 
UNID FUBÁ 

470688 
1000 

 

58 
UNID GELATINA 

462723 
700 

 

59 
KG GOIABA VERMELHA 

464392 
2000 

 

60 
KG INHAME 

463789 
1000 

 

61 
UNID. 

IOGURTE COM POLPA DE FRU-
TAS 

 
40000 

 

62 
KG KIWI 

464339 
1000 
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63 
KG LARANJA PERA 

464393 
3000 

 

64 
UND. LEITE CONDENSADO 

464014 
1500 

 

65 
UND. LEITE DE COCO 

 
500 

 

66 
LT 

LEITE DE VACA INTEGRAL TIPO 
LONGA VIDA 

445995 
4000 

 

67 
UNID LEITE EM PÓ INTEGRAL 

446019 
22000 

 

68 

UNID 

LEITE EM PÓ MODIFICADO EN-
RIQUECIDO COM FERRO 0 A 6 
M 

 

50 

 

69 

UNID 

LEITE EM PÓ MODIFICADO EN-
RIQUECIDO COM FERRO 6M A 
1A 

 

50 

 

70 
UNID LEITE EM PÓ SEM LACTOSE 

447375 
6000 

 

71 
KG MAÇÃ VERMELHA NACIONAL 

464401 
5000 

 

72 
PCT. MACARRÃO TIPO AVE MARIA 

458965 
1600 

 

73 
PCT. MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 

458955 
3000 

 

74 
PCT MACARRÃO TIPO LASANHA 

 
3000 

 

75 
PCT MACARRÃO TIPO PARAFUSO 

458980 
3000 

 

76 
BISNAGA MAIONESE 

 
500 

 

77 
KG MAMÃO TIPO HAVAÍ 

464350 
5000 

 

78 
KG MANDIOCA 

463813 
1000 

 

79 
KG MANGA 

464406 
3000 

 

80 
UNID. MANTEIGA EXTRA COM SAL 

446397 
500 

 

81 
UNID MARGARINA VEGETAL 

463699 
2200 

 

82 
KG MELANCIA 

464418 
10000 

 

83 
KG MELÃO EXTRA 

464422 
3000 

 

84 
UNID MILHO DE CANJICÃO BRANCO 

463690 
1000 

 

85 
PCT MILHO DE PIPOCA 

462122 
800 

 

86 
UNID. MILHO VERDE 

462832 
4000 

 

87 
PCT MISTURA PARA BOLO 

308146 
5000 

 

88 
UNID 

MISTURA PARA O PREPARO DE 
MINGAU DE ARROZ 

235874 
600 

 

89 
UNID 

MISTURA PARA O PREPARO DE 
MINGAU AVEIA E ARROZ 

401263 
800 

 

90 
UNID 

MISTURA PARA O PREPARO DE 
MINGAU DE MILHO 

235769 
500 

 

91 

UNID. 

MISTURA PARA O PREPARO DE 
MINGAU DE MILHO MULTICERE-
AIS 

235769 

800 

 

92 
KG MORANGO 

464328 
1000 

 

93 
UNID ÓLEO DE SOJA 

416665 
6200 

 

94 
UND. ORÉGANO 

463916 
1000 

 

95 
CRIVO OVO VERMELHO 

446622 
2000 

 

96 
Pct PÃO DE FORMA 

460401 
2000 

 

97 SACOLA 
400G PÃO DE HAMBURGUER 

460387 
1400 

 

98 
SACOLAS PÃO TIPO BISNAGUINHA 

460392 
1000 

 

99 
KG PÃO TIPO FRANCÊS 

460380 
10500 

 

100 
KG PÃO TIPO HOT DOG 

 
5000 

 

101 
KG PEPINO 

463796 
300 
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102 
KG PERA 

464425 
1200 

 

103 
KG PIMENTÃO VERDE 

463809 
200 

 

104 
KG POLPA DE FRUTA ACEROLA 

464484 
700 

 

105 
KG POLPA DE FRUTA CAJU 

464511 
1000 

 

106 
KG POLPA DE FRUTA GOIABA 

464514 
700 

 

107 
KG POLPA DE FRUTA GRAVIOLA 

464491 
700 

 

108 
KG POLPA DE FRUTA MARACUJÁ 

 
1000 

 

109 
KG QUEIJO MINAS FRESCAL 

446660 
1100 

 

110 
KG QUIABO 

463792 
300 

 

111 
KG RAPADURA 

 
500 

 

112 
KG REPOLHO BRANCO 

463839 
500 

 

113 
POTE REQUEIJÃO CREMOSO 

 
2000 

 

114 
KG SAL 

291893 
1300 

 

115 
KG 

SALSICHA DE CARNE BO-
VINA/SUÍNA 

447720 
1000 

 

116 
KG TOMATE 

609442 
2000 

 

117 
PCT TRIGO PARA QUIBE  

 
500 

 

118 
KG UVA ITÁLIA 

464438 
1000 

 

119 
UNID VINAGRE 

217093 
600 

 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Ibatiba possui em todas as unidades escolares pertencentes a SEDUC, cozinhas com equipa-

mentos, mobiliário, utensílios para a produção e distribuição das refeições, parcialmente adequa-

dos em qualidade e quantidade de forma a atender a demanda com pontualidade, assegurando 

uma alimentação balanceada e sempre que possível cumprindo os requisitos higiênicos sanitá-

rios, assim como recurso humano para pleno atendimento da necessidade. Hoje nosso forneci-

mento de gêneros alimentícios ocorre por empresas locais e da capital, e alguns hortifrútis pela 

Agricultura Familiar local, através de Associações, que participaram da Chamada Pública. Am-

bos conseguem manter o abastecimento das solicitações realizadas pela equipe técnica a fim de 

manter a alimentação diária dos alunos da rede pública municipal e cumprir as legislações do 

PNAE através da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, art. 3°, “A alimentação escolar é direito 

dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com 

vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei”. A opção disponível para atendi-

mento da demanda é realizar aquisição de gêneros alimentícios, o que já ocorre em anos ante-

riores, assim como em outras Prefeituras da região. Tais alimentos são encontrados no mercado 

local e da região, de modo que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo 

de venda desses itens. Para que a SEDUC atenda toda a demanda no âmbito da Administração 

Pública Municipal, há necessidade de aquisição de uma ampla gama de gêneros que visa as 
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possibilidades a partir dos preços praticados no mercado considerando a nossa disponibilidade 

orçamentária, que se enquadram nos seguintes cenários: Adquirir todos os gêneros alimentícios 

necessários para atendimento da demanda conforme as necessidades da SEDUC, via Sistema 

de Registro de Preços (SRP), o que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de 

modo que possam viabilizar o funcionamento; Todos os itens são materiais comuns, encontrados 

usualmente no mercado e a forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico 

mediante SRP, pois já vem sendo praticado dessa forma e atende todas as demandas; Os itens 

a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla disponibilidade no 

mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem; Os itens listados serão 

adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo com os usualmente pratica-

dos no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas. 

Sugere-se ainda que as propostas sejam apresentadas conforme formulário a ser fornecido pelo 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Ibatiba (cotação de preços), em ar-

quivo digital do programa utilizado pelo referido setor. 

Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do 

objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo será conside-

rado como tal; 

Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 

empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone e en-

dereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancá-

ria e agência respectiva, os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase 

da contratação; 

Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para 

os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do 

objeto licitado, conforme disposto neste documento. 
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6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação e a definição de preços unitários referenciais são funda-

mentais em qualquer processo de contratação, pois fornecem bases sólidas para a tomada de 

decisão. Essa etapa não apenas assegura a viabilidade financeira, mas também promove trans-

parência e justiça na seleção do fornecedor ou prestador de serviços. Os preços unitários refe-

renciais servem como guias para avaliar propostas, permitindo uma análise criteriosa das ofertas 

recebidas. Ao estabelecer parâmetros de custo, cria-se um padrão que ajuda a evitar discrepân-

cias significativas entre as propostas e a realidade de mercado. Isso resulta em processos de 

seleção mais equitativos e eficientes. A inclusão de eventuais documentos anexos fortalece 

ainda mais a argumentação, oferecendo embasamento técnico e detalhamento específico sobre 

os valores estimados. Esses documentos complementares incluem pesquisas no painel de pre-

ços, atas de registro de preços, orçamentos anteriores similares e orçamentos de fornecedores. 

Em resumo, a estimativa do valor da contratação aliada aos preços unitários referenciais e à 

documentação de suporte são pilares essenciais para uma gestão de contratos eficazes, promo-

vendo a transparência, a economia de recursos e a qualidade na seleção de parceiros comerci-

ais. Desta forma, o preço da contratação está estimado em R$ 3.639.344,00 (Três milhões, seis-

centos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos).  

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo lici-

tatório amplo na modalidade Pregão (Lei n° 10.520/02), no formato eletrônico (Decreto n° 

10.024/19), utilizando-se o Sistema de Registro de Preços - SRP (Decreto n° 7.892/13), para 

aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo e distribuição de alimentação escolar 

para os alunos do município de Ibatiba, com entrega parcelada de acordo com a necessidade de 

consumo, até a quantidade limite e entrega de acordo com as exigências contidas no cronograma 

a ser estabelecido pela Nutricionista RT do município. 

O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores interessados, desde 

que atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se fazerem constantes no Edital 

e Termo de Referência. No caso específico, justifica-se a propositura da utilização do Sistema 

de Registro de Preços, em virtude da (1) possibilidade de haver ampliação da demanda dos 

produtos a serem adquiridos, (2) necessidade de entregas parceladas por se tratar de gêneros 

perecíveis, bem como (3) possibilita que outros órgãos interessados participem do referido cer-

tame. Desta forma, o presente processo se enquadra nos incisos I, II e III do Art. 3° do Decreto 

7.892/2013, que rezam que: 
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Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações fre-

quentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contra-

tação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento 

a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

A legislação que rege as contratações públicas muitas vezes permite à administração pública a 

liberdade de escolher entre diferentes critérios de adjudicação para os objetos em questão. Esta 

flexibilidade é essencial para atender às necessidades específicas de cada contratação. Quando 

se trata de decidir sobre o parcelamento ou não da solução, a administração deve considerar 

vários elementos. A opção de parcelamento da solução pode ser determinada levando em conta 

a complexidade do objeto, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento, bem como a ca-

pacidade de fornecedores em atender a diferentes partes do objeto. Decidir entre adjudicação 

por item, por grupos ou globalmente implica ponderar vantagens e desvantagens de cada abor-

dagem. Adjudicar por item pode permitir uma seleção mais precisa, considerando particularida-

des de cada componente. Já o parcelamento por grupos pode otimizar a operacionalização, en-

quanto a adjudicação global pode simplificar o processo, concentrando a gestão em um único 

contrato. A decisão sobre o critério de adjudicação deve primar pela eficiência na execução, 

garantindo a obtenção do melhor resultado para a administração pública e para o interesse co-

letivo. É um exercício de análise criteriosa, buscando o equilíbrio entre economia, praticidade e 

qualidade na entrega do objeto contratado.  Para o contexto deste objeto, foi definido pelo par-

celamento. 

09. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Antes de celebrar qualquer contrato, é fundamental que a administração adote medidas estraté-

gicas para garantir sua efetividade e conformidade. Uma das primeiras ações deve ser a capa-

citação de servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Essa 

capacitação inclui a compreensão detalhada dos termos contratuais, habilidades de monitora-

mento e conhecimento das legislações pertinentes. Além disso, é essencial realizar uma análise 

minuciosa do ambiente da administração para garantir que esteja em conformidade com as 
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exigências contratuais. Isso pode envolver desde ajustes físicos no espaço de trabalho até a 

implementação de sistemas e processos que facilitem a execução do contrato. A infraestrutura 

tecnológica também merece atenção, assegurando que esteja apta a suportar as demandas do 

contrato. Outro passo crucial é a definição clara de responsabilidades e fluxos de comunicação 

entre os envolvidos, tanto internos quanto externos. Essa clareza evita mal-entendidos e contri-

bui para uma gestão mais eficiente do contrato. Em resumo, antes da celebração do contrato, a 

administração deve focar na capacitação das pessoas envolvidas e na definição de processos 

claros para garantir que o contrato seja executado com sucesso e em conformidade com as 

expectativas estabelecidas. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS 

Após análise, foi investigado minuciosamente se existem contratações atualmente em anda-

mento que possam se correlacionar ou interagir de forma significativa com o planejamento da 

futura contratação. A intenção foi identificar quaisquer possíveis interferências ou áreas que de-

mandem atenção especial no desenvolvimento deste novo processo. Os resultados desta análise 

revelaram que, embora haja algumas contratações em curso, sua interdependência com o pla-

nejamento da próxima contratação é mínima. Houve um cuidadoso mapeamento das relações 

entre as diversas contratações em andamento e a futura, concluindo-se que as influências po-

tenciais são limitadas e não devem apresentar impactos substanciais no planejamento ou exe-

cução da nova contratação. No entanto, foi observada a necessidade de acompanhar de perto 

determinados aspectos que poderiam tangenciar a nova contratação. Essa atenção extra garan-

tirá a integridade e a eficiência do processo, assegurando que a futura contratação seja realizada 

de maneira independente e sem comprometer os outros projetos em andamento. Em resumo, a 

análise detalhada revelou uma margem confortável para avançar com o planejamento da nova 

contratação, mantendo a consciência e cautela necessárias para potenciais interações com os 

processos já em curso.  

11. IMPACTOS AMBIENTAIS  

Um possível impacto ambiental relacionado à contratação pleiteada é a destinação incorreta 

dos resíduos oriundos das embalagens dos produtos. Após o uso, as embalagens dos itens 

devem passar por um processo de triagem e, posteriormente, serem destinadas ao serviço de 

coleta específico. Outra categoria de resíduo proveniente das atividades de pré-preparo, pre-

paro e distribuição de alimentos e da limpeza regular das áreas das Unidades são os resíduos 

orgânicos. Quando não tratados adequadamente, podem causar risco de contaminação, seja 

pelo favorecimento da proliferação de microrganismos como as bactérias ou pela atração de 
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vetores e pragas. A principal norma relacionada ao manejo e ao descarte de resíduos é a 

Resolução ANVISA nº 216/2004. Ela determina que os estabelecimentos devam dispor de re-

cipientes identificados e íntegros, de fácil higienização e transporte, em número e capacidade 

suficientes para conter os resíduos. Ainda, os coletores utilizados para deposição dos resíduos 

das áreas de preparação e armazenamento de alimentos devem ser dotados de tampas acio-

nadas sem contato manual. O normativo dispõe também que os resíduos devem ser frequen-

temente coletados e estocados em local fechado e isolado da área de preparação e armaze-

namento dos alimentos. Isso de modo a evitar focos de contaminação e atração de pragas e 

vetores urbanos.  

12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Assim, considerando o exposto, a pesquisa de preços realizada, o levantamento do orça-

mento estimado da licitação e a existência de recursos orçamentários para cobertura do 

mesmo, entendemos ser VIAVEL e NECESSARIA a contratação demandada. 

 

Ibatiba-ES, 23 de setembro de 2024. 

 

Elaborado por: 

 

Laysa Gomes de Amorim Carvalho 
Membro da Comissão de Compras Governamentais 

 

Aprovo este documento.  

 

Elizete Monteiro de Souza Soares 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

O presente Estudo Técnico 
Preliminar datado de 23/09/2024, 
encontra-se assinado nos autos do 
Processo Licitatório, com vista 
disponível aos interessados. 
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